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LEI MUNICIPAL Nº. 817/2014. 

 
 
 

SÚMULA: “INSTITUI O CÓDIGO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAITA, ESTADO DE MATO 
GROSSO”. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARANAITA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, ANTONIO DOMINGO 
RUFATTO, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei,  

 
 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - Fica instituído o Código Sanitário do Município de 

Paranaita, fundamentado nos princípios expressos na Constituição Federal de 5 de 
outubro de 1988, na Constituição do Estado de Mato Grosso, de 05 de outubro de 
1989, nas Leis Orgânicas da Saúde;  as disposições constitucionais; Lei Federal 
8.080, de 19 de setembro 1990, que tratam das condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, como direito fundamental do ser humano; Lei 
Federal 8.078 de 11 de setembro 1990 (Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor) estabelece que um dos direitos básicos do consumidor é a proteção 
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos e serviços; Lei 7110/99, alterada pela lei 9.506 de 21 de 
fevereiro de 2011 (Código Sanitário do Estado de Mato Grosso) que Dispõe sobre 
a promoção, proteção e preservação da saúde individual e coletiva no Estado de 
Mato Grosso; Lei 6437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à 
Legislação Sanitária Federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras 
providências; e na Lei Orgânica do Município de Paranaita.  
 

Art. 2º - Todos os assuntos relacionados com as ações de 
autoridade sanitária serão regidos pelas disposições contidas nesta Lei, nas 
normas técnicas especiais, portarias e resoluções, e as que serem determinadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas, no que couber, a Legislação 
Federal e Estadual.  
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Art. 3º - Se sujeita a presente Lei todos os estabelecimentos de 
saúde e de interesse à saúde, sejam de caráter privado, público ou filantrópico, 
assim como outros locais que ofereçam riscos e agravos à saúde e, mediante a 
adoção de políticas ambientais e sanitárias que visem à prevenção e a eliminação 
do risco de doenças e quaisquer outros danos, fatos ou atos que prejudiquem o 
bem estar da população paranaitense, conceitua-se: 

 
 §1º - Entende-se por fins urbanos os destinados à edificação 

(residencial, comercial ou industrial), dotados de equipamentos urbanos (rede de 
água, de esgoto, de iluminação pública, de telefonia, entre outros) e comunitários 
(áreas de recreio, educação, cultura, lazer, entre outros). 

 
 § 2º - Urbanização: é o processo de passagem do rural para o 

urbano, dotando uma área com infraestrutura e equipamentos urbanos (redes de 
água e esgoto, abertura e pavimentação de via(s), parques, jardins, etc..). 

 
 § 3º - Do Código Tributário Nacional, artigo 32 - entende-se 

como zona urbana a definida em lei municipal, observado o requisito mínimo da 
existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2(dois) dos incisos 
seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:  

 I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;  
 II - abastecimento de água;  
 III - sistema de esgotos sanitários;  
 IV - rede de iluminação pública, com ou sem poste amento para 

distribuição domiciliar;  
 V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima 

de 3(três) quilômetros do imóvel considerado. 
 
 § 4º - Perímetro urbanizado com chácaras/sítios - constitui-se 

em áreas com metragem superior a 2.000 m² situados em zona urbana desse 
Município.  
 

CAPÍTULO I 
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por vigilância 

sanitária o conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde 
e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção 
e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo:  

 
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo; e  

 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
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indiretamente com a saúde.  
 
Art. 5º - Considera-se como controle sanitário as ações 

desenvolvidas pelas autoridades sanitárias com vistas à aprovação de projetos 
arquitetônicos, ao monitoramento da qualidade dos produtos para saúde e de 
interesse à saúde e a verificação das condições para o licenciamento e 
funcionamento dos estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde, 
abrangendo:  

 
I – a inspeção e orientação;  
II – a fiscalização;  
III – a lavratura de termos e autos;  
IV – a aplicação de sanções.  
 
 Parágrafo Único - o regulamento e as normas técnicas 

especiais mencionadas neste código serão elaborados visando zelar pela saúde e 
bem estar da população. 

 
Art. 6º - São sujeitos ao controle e fiscalização por parte das 

autoridades sanitárias:  
 

I. As águas, destinadas ao abastecimento público ou privado; 
 

II. A coleta e destinação de dejetos; 
 

III. A coleta, transporte e destinação final de lixo, doméstico e 
hospitalar e de serviços, pilhas, baterias, fontes e rejeitos radioativos; 

 
IV. A contaminação de águas litorâneas ou interiores, superficiais 

ou subterrâneas; 
 

V. Os vetores ou reservatórios propícios a doenças, e de outros 
animais prejudiciais ao homem; 

 
VI. A produção, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, 

armazenamento, transporte, distribuição, extração, importação e exportação, 
transformação e consumo de alimentos em geral e assemelhados; 

 
VII. A qualidade dos alimentos e dos estabelecimentos em que se 

produzam, preparem, beneficie, acondicionem, armazenem, distribuam, exponham 
à venda ou consumam alimentos; 

 
VIII. A qualidade dos aditivos alimentares; 

 
IX. Comércio de produtos agropecuários; 
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X. A qualidade e uso de substâncias destinadas ao controle de 
vetores de doença; 

 
XI. A produção, manipulação, comércio e distribuição de produtos 

de higiene, cosméticos e afins; 
 

XII. As formas de poluição atmosféricas e acústicas que possam 
causar dano à saúde do trabalhador ou usuários; 

 
XIII. As fontes de radiação ionizantes ou não; 

 
XIV. Os estabelecimentos industriais e de comércio, inclusive 

borracharias, postos de combustíveis, oficinas mecânicas, lava-jatos, ferro-velho; 
 

XV. As habitações, os prédios e edificações em construção, em 
geral e seus anexos, respeitados as normas legais vigentes; 

 
XVI. As construções em geral, inclusive depósitos de materiais de 

uso industrial, de alimentos e para o comércio em geral; 
 

XVII. Os hotéis, motéis, pensões de habitação coletiva, pousadas, 
albergues e estabelecimentos afins; 

 
XVIII. Os loteamentos em geral nas áreas urbanas e zonas rurais, 

terrenos baldios e casas abandonadas; 
 

XIX. As estações e terminais rodoviários, hidroviários, bem como 
dos meios de transportes; 

 
XX. Os logradouros públicos, templos religiosos, os locais de 

esporte e recreação, os clubes, os acampamentos públicos e privados, as 
estâncias de repouso, bem como os estabelecimentos de diversão pública em 
geral; 

 
XXI. Os estabelecimentos escolares e creches, públicas e privadas; 

 
XXII. Os estabelecimentos veterinários e de tratamento estético para 

animais, estabelecimentos destinados à venda de produtos destinados a animais, 
estabelecimentos destinados à criação e/ou manutenção de animais; 

 
XXIII. Os cemitérios, necrotérios, locais de velório para uso público, 

bem como exumações, transladações e cremações; 
 

XXIV. Postos de atendimento de urgência, ambulatórios de prótese, 
clínicas e consultórios médicos, odontológicos, fisioterápicos e reabilitação, 
farmácias, laboratório e oficinas de prótese, dispensários, laboratórios de análises 
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clínicas, anatomopatológicas, pesquisa biológica, biomedicina, casas e clínicas de 
repouso, casas de artigos de massagens e outras terapias corporais em geral, casa 
que industrializam ou comercializam lentes oftálmicas e de contatos e de outras 
atividades afins ligadas à saúde; 

 
XXV. A presença regular dos profissionais de saúde, por exigência 

legal, das profissões médicas, veterinárias, farmacêutica, odontológica, de 
enfermagem e de outras profissões no que interessa as suas práticas sanitárias 
com repercussões no campo da Saúde Pública, respeitadas as competências dos 
respectivos conselhos profissionais; 

 
XXVI. Da assistência às comunidades do Município em situação de 

emergência ou de calamidade pública; 
 
Parágrafo Único – os estabelecimentos de interesse à saúde, 

considerados de Complexidade Alta, contemplados nessa Lei, e outros não 
dispostos na mesma, só poderão ser fiscalizados e/ou licenciados em conjunto à 
Vigilância Sanitária Estadual e/ou com Técnico Habilitado na área. Podendo, no 
entanto ser objeto da fiscalização municipal os estabelecimentos que, por 
delegação, após pactuação na esfera Estadual ou Federal, e ajustamento de metas 
em comum acordo entre a respectiva secretaria de saúde e/ou outra instância 
decisória e, em cumprimento ao pactuado, quando for viabilizada infraestrutura 
para este fim. 
 
 

Art. 7º - As ações de vigilância sanitária serão executadas pelas 
autoridades sanitárias municipais, que terão livre acesso, mediante identificação 
por meio de credencial de fiscal sanitário, aos estabelecimentos e ambientes 
sujeitos ao controle sanitário.  
 

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por Autoridade 
Sanitária o agente público ou o servidor contratado ou designado, legalmente 
empossado, a quem é conferida as prerrogativas e direito do cargo ou do mandato 
para o exercício das ações de Vigilância Sanitária, no âmbito de sua competência 
incluindo o Prefeito Municipal, o Secretário Municipal de Saúde, o dirigente das 
ações de Vigilância Sanitária e os integrantes de equipes multidisciplinares ou de 
grupo técnico de vigilância sanitária. 
 

§ 2º – Os estabelecimentos, por seu dirigente ou prepostos, são 
obrigados a prestar os esclarecimentos necessários referentes ao desempenho de 
suas atribuições legais e a exibir, quando exigidos, quaisquer documentos que 
digam respeito ao fiel cumprimento das normas de prevenção à saúde.  
 

Art. 8º - Os profissionais das equipes de vigilância sanitária, 
investidos das suas funções fiscalizadoras, serão competentes para fazer cumprir 
as leis e regulamentos sanitários, expedindo termos e autos, referentes à 
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prevenção e controle de bens e serviços sujeitos à vigilância sanitária.  
 
Parágrafo único - Para cumprir as determinações do disposto 

neste artigo, a autoridade sanitária solicitará a Proteção policial sempre que se fizer 
necessária. 

 
Art. 9º - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo 

de outras atribuições:  
 

I – promover e participar de todos os meios de educação, 
orientação, controle e execução das ações de vigilância e fiscalização sanitária, em 
toda jurisdição territorial do Município;  

 
II – planejar, organizar e executar as ações de promoção e 

proteção à saúde individual e coletiva, por meio dos serviços de vigilância sanitária, 
tendo como base o perfil epidemiológico do município;  

 
III – garantir infraestrutura e recursos humanos adequados à 

execução de ações de vigilância sanitária;  
 

IV – promover capacitação e valorização dos recursos humanos 
existentes na vigilância sanitária, visando aumentar a eficiência das ações e 
serviços;  

 
V – promover, coordenar, orientar e custear estudos de interesse 

da saúde pública;  
 
VI – assegurar condições adequadas de qualidade na produção, 

comercialização e consumo de bens e serviços de interesse à saúde, incluídos 
procedimentos, métodos e técnicas que as afetam;  

 
VII – assegurar condições adequadas de qualidade para prestação 

de serviços de saúde;  
 
VIII – promover ações visando o controle de fatores de risco à 

saúde;  
 
IX – promover a participação da comunidade nas ações da 

vigilância sanitária;  
 
X – organizar atendimento de reclamações e denúncias;  
 
XI – notificar e investigar eventos adversos à saúde, que tomar 

conhecimento ou forem cientificadas por usuários ou profissionais de saúde, 
decorrentes do uso ou emprego de: medicamentos e drogas; produtos para saúde; 
cosméticos e perfumes; saneantes; agrotóxicos; alimentos industrializados; e 
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outros produtos definidos por legislação sanitária. 
 
XII - mobilizar, dentro das possibilidades, recursos financeiros e 

materiais necessários à prestação de ajuda às pessoas vítimas de calamidade 
pública e de situações de emergência que afetam a saúde da população. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICENÇA SANITÁRIA 

 
Art. 10 - Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização 

sanitária somente funcionarão mediante licença sanitária expedida pelo órgão de 
vigilância sanitária, com validade por um ano, renovável por períodos iguais e 
sucessivos.  
 

§ 1º - A concessão ou renovação da Licença Sanitária será 
condicionada ao cumprimento de requisitos técnicos referentes às instalações, aos 
produtos, máquinas, equipamentos, normas e rotinas do estabelecimento, 
comprovados pela autoridade sanitária competente.  
 

§ 2º - As licenças ou suas revalidações poderão ser suspensas, 
cassadas ou canceladas, nos seguintes casos: 
 

I – por solicitação da empresa; 
 
II - pelo não funcionamento da empresa, por mais de 120 (cento e 

vinte) dias; 
III - por interesse da saúde pública, a qualquer tempo, por 

autoridades sanitárias competentes. 
 

§ 1º - A suspensão, cassação ou cancelamento a que se refere 
este artigo, resultará de despacho fundamentado após vistoria realizada pela 
autoridade competente. 
 

§ 2º - Nos casos referidos nos incisos II e III deste artigo, deverá 
ser assegurado direito de defesa pela instauração de processo administrativo no 
Órgão Sanitário competente. 
 

§ 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através de Regulamentos 
Técnicos Específicos, e tendo em vista o ramo de atividades desenvolvidas, poderá 
exigir a Licença Sanitária para o funcionamento de outros estabelecimentos não 
previstos nesta Lei.  
 

§ 4º - Todo estabelecimento deve comunicar formalmente ao órgão 
que emitiu a respectiva licença sanitária qualquer alteração e/ou encerramento de 
suas atividades.  
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§ 5º - A Licença Sanitária será emitida, específica e independente, 
para:  
 

I – cada estabelecimento, de acordo com a atividade e/ou serviço 
exercido, ainda que exista mais de uma unidade na mesma localidade;  

 
II – cada atividade e/ou serviço desenvolvido na unidade do 

estabelecimento, de acordo com a legislação;  
 
III – cada atividade e/ou serviço terceirizado existente na unidade 

do estabelecimento, de acordo com a legislação.  
 

TITULO II 
REGULAMENTO BASE DA INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 
 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art.11 - O Poder de Vigilância Sanitária do Município de Paranaíta 

tem como finalidade, promover normas/regulamentos para o controle de Inspeção e 
Fiscalização Sanitária, emanada ao que rege as Leis Federais e Estaduais 
vigentes. 

 
CAPÍTULO II 

DO SANEAMENTO BÁSICO 
 

SEÇÃO I 
DAS ÁGUAS E SEUS USOS, DO PADRÃO DE POTABILIDADE 

 
Art. 12 – As instituições da administração pública ou privada do 

Município, bem como as fundações responsáveis pela operação dos sistemas de 
abastecimento público, deverão adotar obrigatoriamente, as normas do Ministério 
da Saúde. 

 
Art. 13 – Os Órgãos e Entidades, a que se refere o artigo anterior, 

estão obrigados às medidas técnicas corretivas, destinadas a sanar as falhas 
relacionadas com a inobservância das normas e do padrão de potabilidade da 
água. 

 
Art. 14 – Os Órgãos e Entidades do Município observarão e farão 

observar as normas técnicas sobre a proteção de mananciais. 
 
Art. 15 – É obrigatória a ligação de toda construção considerada 

habitável à rede pública de abastecimento de água, na forma prevista da 
Legislação Federal e Estadual e demais normas complementares. 
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§ 1º - Quando não existir rede pública de abastecimento de água, 

fica o proprietário responsável pela adoção de processos adequados, observados 
as determinações estabelecidas pelo Órgão Municipal de Saúde e, em casos 
omissos, a autoridade sanitária indicará as medidas adequadas a serem 
executadas. 
 

§ 2º - É obrigação do proprietário do imóvel, a execução de 
adequadas instalações domiciliares de abastecimento de água potável, cabendo ao 
ocupante do imóvel à necessária conservação. 
 

Art. 16 – As águas residuais de qualquer natureza, quando, por 
suas características físicas, químicas ou biológicas, alteram prejudicialmente a 
composição das águas receptoras, deverão sofrer prévio tratamento. 
 

Parágrafo único – O lançamento de águas residuais de qualquer 
natureza em águas receptoras ou áreas territoriais, somente será permitido quando 
não prejudicial à saúde e ao meio ambiente, sendo proibido o lançamento de águas 
residuais no sistema de captação de água pluvial. 
 

Art.17 – A Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com outros 
órgãos, quando for o caso, examinará e aprovará os planos contidos nos projetos a 
que se refere o artigo anterior. 

 
Art. 18 – Os projetos de provisão e purificação de água para fins 

de potabilidade de qualquer natureza deverão ser objeto de aprovação por parte 
dos órgãos de Saúde e de Meio Ambiente. 

 
Art. 19 – É proibido o uso de águas contaminadas em hortas, 

pomares e áreas de irrigação. 
 
Art. 20 – A Secretaria Municipal de Saúde deverá exercer o 

controle sobre os sistemas públicos de abastecimento de água destinados ao 
consumo humano, a fim de verificar o exato e oportuno cumprimento das normas 
aprovadas. 

 
Art. 21 – Todo e qualquer sistema de tratamento de água deverá 

possuir um técnico devidamente habilitado e capacitado para a função. 
 
Art. 22 – Os proprietários de imóveis estão obrigados a 

desenvolver as medidas técnicas corretivas destinadas a sanar as falhas 
relacionadas com a inobservância das normas e padrão de potabilidade da água. 
 

SEÇÃO II 
DOS ESGOTOS SANITÁRIOS E DO DESTINO DOS DEJETOS 
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Art. 23 – Todo e qualquer sistema de esgoto sanitário, público ou 
privado estará sujeito à fiscalização e controle pela Vigilância Sanitária, em todos 
os aspectos que possam afetar a saúde pública. 

 
Art. 24 – Os prédios residenciais, comerciais ou instalações em 

logradouros públicos, localizados em áreas servidas por sistemas de esgoto, serão 
obrigados a fazer as ligações ao sistema. 

 
Parágrafo único - Sempre que os sistemas públicos não tiverem 

condições de atendimento, os conjuntos habitacionais e as unidades isoladas 
deverão possuir sistema de esgotos próprios, de acordo com as normas sanitárias 
e aprovadas pela autoridade competente. 
 

Art. 25 – Os sistemas e instalações em desacordo com artigo 
anterior deverão ser corrigidos de modo às exigências das mesmas em prazo a ser 
estabelecido pela autoridade sanitária. 

 
Art. 26 – É proibida a introdução direta ou indireta de esgotos 

sanitários e outras águas residuais nas vias públicas e/ou galerias de águas 
pluviais. 

 
Art. 27 – É proibida a introdução direta ou indireta de águas 

pluviais na rede de esgoto. 
 
Art. 28 – A limpeza das fossas deverá ser feita de modo a não 

causar poluição do ambiente, devendo as empresas que trabalhem neste ramo, ser 
cadastrada, licenciada e fiscalizada pela autoridade sanitária competente. 
 

Parágrafo único – É proibido o lançamento de resíduos sólido, 
liquido e pastoso em locais não autorizados pela autoridade sanitária. 
 

SEÇÃO III 
DO ABRIGO E A CRIAÇÃO DE ANIMAIS 

 
Art. 29 - Toda e qualquer instalação destinada à criação, à 

manutenção e à reprodução de animais, em zona urbana ou rural, deve ser 
construída, mantida e operada em condições sanitárias adequadas e sem causar 
incômodo à população e transtornos ao entorno. 

 
§ 1º - Os proprietários de imóveis residenciais ou legalmente 

estabelecidos, onde existam criações de animais, tais como: cães e gatos, estes 
são responsáveis pela manutenção das instalações destinadas a esse fim. 

 
§ 2º - As instalações devem obedecer aos princípios de bem-estar 

animal e adequar-se às exigências da espécie abrigada no local. 
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§ 3º - A autoridade de vigilância sanitária poderá em casos 
específicos e isolados permitir ou impor tratamento que forneça possibilidade de 
criação ou conservação de animais no perímetro urbano desde que devidamente 
fundado e que não venha a causar danos ou incômodos a terceiros. 

 
§ 4º - Não será permitida na zona urbana da sede do Município, a 

criação de animais tais como: suínos, caprinos, bovinos e equinos, que pela sua 
natureza, quantidade ou má localização, sejam de insalubridade e/ou incômodo à 
população. 

 
I - Não se enquadram neste parágrafo entidades técnicas 

científicas, estabelecimentos industriais e militares, e chácaras/sítios 
caracterizados urbanos com metragem acima de 2.000m²(dois mil metros 
quadrados) devidamente aprovados dentre as normas técnicas pertinentes à 
natureza, quantidade e localização, e devidamente autorizadas pela autoridade 
sanitária competente.  

 
Art. 30 – Não será permitida a existência, em zona urbana 

residencial, industrial ou comercial, a critério da autoridade sanitária, o criatório de 
aves (de consumo humano ou não), situados no terreno/lote originando-se, odor 
desagradável e inconveniente e/ou incômodo à vizinhança. (Sujeito a Fiscalização 
Sanitária).  

Parágrafo único - A sua remoção será obrigatória no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a critério da autoridade sanitária. 

 
Art. 31 - Os estabelecimentos tratados nesta seção, não 

beneficiados pelos sistemas públicos de água e esgoto, ficam obrigados a adotar 
medidas a serem aprovadas pelas autoridades sanitárias, no que concerne à 
provisão suficiente de água e à disposição dos resíduos sólidos e líquidos. 

 
Art. 32 - Não será permitida instalação de cocheiras, estábulos, 

cavalariças, pocilgas, galinheiros, canis e outros locais para abrigo ou criação de 
animais à montante de um corpo de água que sirva de abastecimento, irrigação de 
hortaliças ou outros produtos de consumo sem cocção. 

 
SEÇÃO IV 

DA HIGIENE DAS HABITAÇÕES 
 

Art. 33 - Os proprietários ou possuidores a qualquer título de 
terrenos baldios ou não, são obrigados a mantê-los limpos, roçados e drenados, 
sobpena de aplicação de multa, conforme estabelece este Código. 

 
Art. 34 - Os terrenos não edificados e/ou inabitados deverão ser 

protegidos por muro de alvenaria ou cerca, a critério da autoridade sanitária 
competente, tendo o proprietário, ou o responsável legal, o prazo máximo de 150 
(cento e cinquenta) dias para a devida regularização, contados a partir da 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
Trabalhando por uma Paranaíta melhor para todos. 

  
 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

notificação. 
 
Art. 35 - É terminantemente proibido, em habitações e nos terrenos 

a elas pertencentes ou nos terrenos baldios, o acúmulo de lixo, resíduos 
alimentares ou qualquer outro material que contribua para a proliferação de larvas 
de moscas, roedores, animais peçonhentos, mosquitos principalmente do gênero 
Aedes aegypti e outros animais daninhos. 
 

I - Os estabelecimentos que estoquem ou comercializem 
pneumáticos são obrigados a mantê-lo permanentemente isentos de água 
estagnada, de forma a evitar a proliferação de mosquitos. 

 
II - Nas obras de construção civil, é obrigatória a drenagem 

permanente das águas, originadas ou não pelas chuvas, de forma a impedir a 
proliferação de mosquitos. 
 

Parágrafo único – Caberá à autoridade sanitária fazer cumprir o 
que rege a lei Municipal 679/2012 nos casos que podem agravar e por em risco a 
saúde da população. 
 

Art. 36 - O proprietário do terreno será considerado regularmente 
notificado mediante: 
 

I - simples entrega da notificação no endereço de correspondência 
constante no Cadastro Imobiliário Municipal, indicado pelo proprietário ou por seu 
representante legal, ou; 

 
II - por edital público divulgado na imprensa do município. 

 
Art. 37 - O proprietário terá prazo de até 30 (trinta) dias a critério da 

autoridade sanitária, contados a partir do recebimento da notificação ou da 
publicação do edital, para efetuar a limpeza do terreno ou, já estando limpo, mantê-
lo nestas condições. 

 
Art. 38 - As habitações obedecerão aos requisitos mínimos de 

higiene indispensáveis à proteção da saúde, sendo consideradas insalubres as 
residências que: 

 
I - Forem edificadas sobre terreno úmido ou alagadiço. 
II - Apresentem falta de asseio geral no seu interior e 

dependências. 
III - Não dispuserem de abastecimento de água suficiente e as 

indispensáveis instalações sanitárias. 
 
 Parágrafo Único - Os proprietários ou inquilinos destas residências estão sujeitos 
à notificação e/ou multa, a critério da autoridade sanitária competente. 
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SEÇÃO V 
DA HIGIENE DAS VIAS PÚBLICAS 

 
Art. 39 - Os serviços de limpeza de ruas, praças e logradouros 

públicos serão executados diretamente pela Prefeitura Municipal ou por concessão 
a terceiros. 
 

Art. 40 - Os moradores são responsáveis pela limpeza do passeio 
e áreas adjacentes à sua residência. (sendo proibido jogar lixo sem estar 
ensacados e/ou em recipientes adequados de coleta pública, não sendo 
considerados como lixo de coleta pública os seguintes: os resíduos industriais, os 
restos de materiais de construção, os entulhos provenientes de demolição, as 
matérias excrementícias e restos de forragens de cocheiras e estábulos, as palhas 
e outros resíduos das casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos de jardins 
e quintais particulares, os quais serão removidos por responsabilidade dos 
respectivos inquilinos ou proprietários, conforme legislação específica municipal). 
 

Art. 41 - É proibido, em qualquer caso, varrer o lixo ou detritos 
sólidos, de qualquer natureza para os logradouros públicos. 
 

Art. 42 - Para preservar de maneira geral a higiene pública fica 
proibido: 
 

I - Lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques situados nas vias 
públicas; 

II - Permitir o escoamento de águas servidas das residências para 
as ruas; 

III - Conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que 
possam comprometer o asseio das vias públicas; 

IV - Promover a retirada de materiais ou entulho provenientes de 
construção ou demolição de prédios sem o uso de instrumentos adequados que 
evitem a queda dos referidos materiais nos logradouros ou nas vias públicas; 

V - Lançar nas vias públicas, nos terrenos sem edificação, várzeas, 
valas, bacias, bueiros, sarjetas, lixo de qualquer origem, entulhos, cadáveres de 
animais, fragmentos pontiagudos ou qualquer material que possa ocasionar danos 
à saúde da população ou prejudicar a estética da cidade, bem como queimar 
dentro do perímetro urbano, qualquer substância que possa contaminar ou 
corromper a atmosfera. 
 

SEÇÃO VI 
DA COLETA, DA DISPOSIÇÃO DO LIXO E DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
Art. 43 – Todo e qualquer sistema de produção, acondicionamento, 

coleta, transporte, reciclagem, tratamento e destino final dos resíduos sólidos e 
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líquidos, estará sujeito à aprovação e fiscalização da autoridade sanitária 
Municipal. 

 
Art. 44 – Todos os serviços referidos no artigo anterior, de 

empresa pública ou privados, deverão possuir responsável técnico devidamente 
habilitado, cujo termo de responsabilidade deverá ser encaminhado à Vigilância 
Sanitária Municipal quando da solicitação da licença de autorização sanitária. 

 
Art. 45 – Os estabelecimentos que, em função de suas atividades 

que, produzam de forma constante, periódica e/ou eventuais resíduos sólidos que 
possam ser caracterizados como perigosos segundo a NBR 10.004 DA ABNT são 
responsáveis, pela sua adequada armazenagem, coleta; transporte, reciclagem e 
destino final. 

 
Art. 46 – Os resíduos hospitalares sépticos e cirúrgicos deverão ter 

a sua regulamentação por Normas Técnicas Especiais, fixando critérios quanto ao 
seu acondicionamento, fluxo, transporte interno e externo, coleta e disposição final. 

 
Art. 47 – Sempre que a coleta, transporte, tratamento, reciclagem e 

destinação final dos resíduos não forem da competência do poder Público 
Municipal, a responsabilidade sobre a realização desses serviços será do próprio 
gerador. 
 

Parágrafo único – O gerador poderá entregar a uma empresa 
privada ou ao serviço público, a execução de parte ou de todo o serviço de coleta, 
transporte, reciclagem e destino final dos resíduos por ele gerados. 
 

Art. 48 – É proibida a reciclagem de resíduos sólidos infectantes, 
gerados por estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. 

 
Art. 49 – As instalações destinadas ao manuseio de resíduos 

sólidos com vistas a sua reciclagem serão projetadas, operadas e mantidas de 
forma sanitariamente satisfatória, a fim de não vir comprometer a saúde pública e o 
meio ambiente. 

 
Art. 50 – Nas áreas não atendidas por serviços regulares de coleta, 

e transporte de resíduos sólidos domésticos, serão adotadas soluções coletivas ou 
individuais para o destino final desses resíduos de modo a não comprometer a 
saúde pública e o meio ambiente. 

 
Art. 51 – As vias e logradouros públicos serão mantidos em 

condições de higiene, de modo a não causar riscos á segurança e à saúde pública. 
 
Art. 52 – Os terrenos e edificações públicos ou privados serão 

mantidos em condições de higiene, de modo a não causar riscos à saúde pública. 
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Art. 53 – O lixo “in natura”, não deve ser utilizado na agricultura ou 
para alimentação de animais. 

 
Art. 54 – Não será permitida a disposição de resíduos sólidos a 

céu aberto em lixões ou vazadouros. 
 
Art. 55 – Para disposição de resíduos deverão ser tomadas 

medidas adequadas para a proteção das águas superficiais e subterrâneas. 
 
Art. 56 – Deverá ser desenvolvido programa Municipal de controle 

de transporte e de disposição final do lixo industrial. 
 
Art. 57 – A coleta, o transporte e o destino final do lixo, processar-

se-ão em condições que não acarretam maléficos ou inconvenientes à saúde, ao 
bem-estar público e à estética. 
 

CAPÍTULO III 
DOS ALIMENTOS 

 
SEÇÃO I 

DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS E DEFINIÇÕES 
 
Art. 58 - Os assuntos pertinentes à defesa e à proteção da saúde 

individual ou coletiva, no que concerne a alimentos, em todas as etapas de sua 
produção até o seu consumo no comércio, serão regulados em toda jurisdição do 
Município pelas disposições deste regulamento, não dispensado do cumprimento 
das normas e regulamentos Federais e Estaduais pertinentes. Principalmente o 
que rege à (RDC 216/2004 ou a que venha a substituí-la). 

 
Art. 59 - Para os efeitos desta regulamentação considera-se: 
 
I - ALIMENTO: Toda substância ou mistura de substâncias no 

estado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma adequada, destinado a 
fornecer ao organismo humano os elementos normais à sua formação, manutenção 
e desenvolvimento. 

II - MATÉRIA-PRIMA ALIMENTAR: Toda substância de origem 
vegetal ou animal, em estado bruto, que para ser utilizada como alimento precise 
sofrer tratamento e/ou transformação de natureza física, química ou biológica. 

III - ALIMENTO "IN NATURA" - Todo alimento de origem vegetal e 
animal cujo consumo imediato se exija, apenas a remoção da parte não comestível 
e de tratamento indicados para a sua perfeita higienização e conservação. 

IV - ALIMENTO ENRIQUECIDO: Todo alimento que tenha sido 
adicionado de substância nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor 
nutritivo. 

V - ALIMENTO DIETÉTICO: Todo alimento elaborado para regimes 
alimentares especiais, destinado a ser ingerido por seres sadios ou doentes. 
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VI - ALIMENTO DE FANTASIA OU ARTIFICIAL: Todo alimento 
preparado com objetivo de imitar alimento natural e em cuja composição entre, 
preponderantemente, substancia não encontrada no alimento a ser imitado. 

VII - ALIMENTO IRRADIADO: Todo alimento que tenha sido 
intencionalmente submetido à ação de radiações ionizantes, com a finalidade de 
preservá-lo ou para outros fins lícitos, obedecidas as normas que vierem a ser 
elaboradas pelo órgão competente da União. 

VIII - ADITIVO INTENCIONAL: Toda substância ou mistura de 
substâncias dotadas ou não de valor nutritivo, ajuntada ao alimento com a 
finalidade de impedir alterações, manter, conferir ou intensificar seu aroma, cor e 
sabor, modificar ou manter seu estado físico geral ou exercer qualquer ação 
exigida para uma boa tecnologia de fabricação do alimento. 

IX - ADITIVO INCIDENTAL: Toda substância residual ou migrada, 
presente no alimento em decorrência dos tratamentos prévios a que tenham sido 
submetidos a "matéria-prima alimentar" e o alimento "in natura" e do contato do 
alimento com os artigos e utensílios empregados nas suas diversas fases de 
fabrico, manipulação, embalagem, estocagem, transporte ou venda. 

X - ALIMENTO SUCEDÂNEO: Todo alimento elaborado para 
substituir alimento natural, assegurando o valor nutritivo deste. 

XI - COADJUVANTE DA TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO: 
Substâncias ou mistura de substâncias empregadas com a finalidade de exercer a 
ação transitória em qualquer fase do fabrico do alimento e deles retiradas, inativas 
e/ou transformadas, em decorrência do processo tecnológico utilizado, antes da 
obtenção do produto final. 

XII - PRODUTOS ALIMENTARES: Todo alimento derivado de 
matéria-prima alimentar ou de alimento "in natura", adicionado ou não, de outras 
substâncias permitidas, obtido por processo tecnológico adequado. 

XIII - PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE: O estabelecido 
pelo órgão competente da União, dispondo sobre a denominação, definição e 
composição de alimentos, matérias-primas alimentares, alimentos "in natura" e 
aditivos intencionais, fixando requisitos de higiene, formas de envasamento e 
rótulos tendo, métodos de amostragem e análise. 

XIV - RÓTULO: Qualquer identificação impressa ou litografada bem 
como os dizeres pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decalcação, 
aplicados sobre recipiente, vasilhame, envoltório, cartucho ou qualquer outro tipo 
de embalagem do alimento ou sobre o que acompanha o continente. 

XV - EMBALAGEM: Qualquer forma pela qual o alimento tenha 
sido acondicionado, guardado, empacotado ou envasado. 

XVI - PROPAGANDA: A difusão por qualquer meio de indicação e 
a distribuição de alimentos relacionados com a venda e o emprego de matéria-
prima alimentar, alimento "in natura", ou materiais utilizados no fabrico ou 
preservação, objetivando promover ou incrementar o seu consumo. 

XVII - ANÁLISE DE CONTROLE: Aquela que é efetuada após o 
registro do alimento, quando de sua entrega ao consumo, e que servirá para 
comprovar a sua conformidade com respectivo padrão de identidade e qualidade 
ou com as normas técnicas especiais, ou ainda com o relatório e o modelo do 
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rótulo anexado ao requerimento que deu origem ao registro. 
XVIII - ANÁLISE PRÉVIA: A análise que percebe o registro de 

aditivos, embalagens, equipamentos ou utensílios, e de coadjuvantes da tecnologia 
de fabricação de alimentos. 

XIX - ANÁLISE FISCAL: A efetuada sobre o alimento colhido pela 
autoridade fiscalizadora competente e que servirá para verificar a sua 
conformidade com os dispositivos deste regulamento e de suas normas técnicas 
especiais. 

XX - ESTABELECIMENTO: O local onde se fabrique, produza, 
manipule, beneficie, acondicione, conserve, transporte, armazene, deposite para 
venda, distribua ou venda alimento, matéria-prima alimentar, alimento "in natura", 
aditivos intencionais, materiais, artigos e equipamentos destinados a entrar em 
contato com os mesmos. 

XXI - ÓRGÃO COMPETENTE: O órgão competente da União bem 
como os órgãos federais, estaduais, municipais, dos territórios e do Distrito 
Federal, congêneres, devidamente credenciados. 

XXII - AUTORIDADE FISCALIZADORA COMPETENTE: O servidor 
legalmente autorizado pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde. 

XXIII - LABORATÓRIO OFICIAL: O órgão técnico específico do 
Ministério da Saúde, bem como órgãos congêneres da Secretaria de Saúde do 
Estado e do Município. 

 
Parágrafo Único - considera-se ainda: 
 
a) COMÉRCIO AMBULANTE: Para efeitos deste regulamento, toda 

e qualquer forma de atividade lucrativa, de caráter, eventual ou transitória que se 
exerça de maneira itinerante nas vias e logradouros públicos, ou que realize 
vendas a domicílio; 

b) SERVIÇOS TEMPORÁRIOS: O estabelecimento, comércio ou 
vendedor ambulante que opere em local, por um período que não exceda a 21 
(vinte e um) dias e que esteja ligado a atividades festivas; 

c) MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO: Material que 
mantenha as características originais de sua superfície sobinfluência prolongada de 
alimentos, compostos para limpeza ou soluções desinfetantes ou outras que 
possam entrar em contato com o mesmo; 

d) APROVEITAMENTO CONDICIONAL: Utilização parcial ou total 
de um alimento ou matéria-prima alimentar, inadequado para o consumo humano 
direto, que, após tratamento, adquire condições para seu consumo, seja na 
alimentação do homem, seja na alimentação de animais. 

 
XXIV - ANÁLISE DE ROTINA: A efetuada sobre o alimento 

coletado pela autoridade sanitária competente, sem que se atribua suspeita à sua 
qualidade, e que servirá para avaliação e acompanhamento da qualidade, dos 
produtos, de acordo com os padrões legais vigentes. 
 

SEÇÃO II 
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DO REGISTRO 
 

Art. 60 - Todo e qualquer alimento só poderá ser exposto ao 
consumo após seu registro no órgão competente da União ou por ela delegado. 

 
§ 1º - o registro concedido será válido em todo território nacional, 

com duração máxima de 10(dez) anos, a contar de sua aprovação. 
 
§ 2º - o registro de que trata este artigo não exclui aqueles, 

exigidos por Lei para outras finalidades, que não as de exposições à venda ou 
entrega ao consumo. 

 
Art. 61 - Estão igualmente obrigados ao registro no órgão 

competente: 
a) os aditivos intencionais; 
b) as embalagens; 
c) os equipamentos e utensílios revestidos internamente de resinas 

e substâncias polimétricas que entram em contato com alimentos, inclusive os de 
uso doméstico; 

d) os coadjuvantes de tecnologia alimentar. 
 

Art. 62 - Ficam dispensados do registro: 
 
I - as matérias-primas alimentares e os alimentos "in natura"; 
II - os aditivos intencionais e os coadjuvantes da tecnologia de 

fabricação de alimentos, quando dispensados por Resolução da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para alimentos (CNNPA) ou órgão que substitua; 

III - os produtos alimentícios, destinados à preparação de alimentos 
industrializados, desde que incluídos em resolução da (CNNPA) ou órgão que a 
substitua. 

IV - os alimentos que não estão sujeitos a registro, mas são de 
interesse da saúde pública municipal, elaborados no próprio estabelecimento, 
apesar de ter sua comercialização restrita ao estabelecimento, estão sujeitos à 
análise prévia, fiscal e de controle, garantindo assim a qualidade para o consumo. 
 

SEÇÃO III 
DA ROTULAGEM 

 
Art. 63 - Os rótulos de alimentos e aditivos intencionais deverão 

estar de acordo com este regulamento e demais dispositivos legais que regem o 
assunto. 

 
Parágrafo único - As disposições deste artigo se aplicam aos 

aditivos intencionais e produtos alimentícios dispensados de registro, bem como às 
matérias-primas alimentares e alimentos "in natura", quando acondicionados em 
embalagens que os caracterizem. 
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Art. 64 - Os rótulos deverão mencionar, em caracteres 

perfeitamente legíveis. 
 
I - a qualidade, a natureza e o tipo do alimento, observando a 

definição, a descrição e a classificação estabelecida no respectivo padrão de 
identidade e qualidade; 

II - nome ou marca de alimento; 
III - nome da empresa responsável; 
IV - endereço completo da firma responsável; 
V - número de registro do alimento do órgão competente da União 

se for o caso; 
VI - indicação se for o caso, de aditivo intencional, mencionando e 

indicando o código de identidade correspondente; 
VII - número de identificação da partida e lote, ou data de 

fabricação, quando se tratar de alimento perecível; 
VIII - o peso ou o volume líquido; 
IX - outras indicações que venham a ser fixadas em Regulamento 

ou Normas Técnicas Especiais. 
 
§1º - Todos os dizeres do rótulo deverão ser redigidos em 

Português, e, contendo palavras em idioma estrangeiro, deverão trazer a 
respectiva tradução, salvo em se tratando de denominação universalmente 
consagrada. 

 
§2º - Os rótulos de alimentos destinados à exportação poderão ter 

as indicações exigidas pela Lei do país a que se destinam. 
 
§3º - Os rótulos dos alimentos destruídos, total ou parcialmente, de 

um de seus componentes normais devem mencionar a alteração autorizada. 
 
§4º - Os nomes científicos que forem inscritos nos alimentos 

devem, sempre que possível, ser acompanhados da denominação comum 
correspondente. 
 

Art. 65 - Os rótulos de alimentos de fantasia ou artificiais não 
podem mencionar indicações especiais de qualidade, nem trazer menções, figuras 
ou desenhos que possibilitem falsa interpretação ou que induzam o consumidor em 
erro ou engano quanto à sua origem, natureza ou composição. 

 
Art. 66 - Os rótulos de alimentos que contiverem corantes artificiais 

deverão conter a declaração “colorida artificialmente". 
 
§1º - A expressão “colorida artificialmente" deve ser seguida do 

código do corante. 
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§2º - O estabelecimento neste artigo e no § lº deverá constar no 
painel do rótulo, em forma facilmente localizável e legível. 
 

Art. 67 - Os rótulos dos alimentos enriquecidos, dos alimentos 
dietéticos e de alimentos irradiados deverão trazer a respectiva indicação em 
caracteres facilmente legíveis. 

 
Parágrafo único - A declaração de "Alimento Dietético" deverá ser 

acompanhada da indicação do tipo de regime a que se destina o produto, expressa 
em linguagem de fácil entendimento. 

 
Art. 68 - As declarações superativas de qualidade de um alimento 

só poderão ser mencionadas na respectiva rotulação em consonância com a 
classificação constante do respectivo padrão de identidade e qualidade. 
 

Art. 69 - Não poderão constar da rotulagem denominações, 
designações, nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou indicações que 
possibilitem interpretação falsa, erro ou confusão quanto à origem, procedência, 
natureza, composição ou qualidade do alimento, ou que lhe atribuam qualidades ou 
características nutritivas superiores àquelas que realmente possuem. 

 
Art. 70 - A venda de alimentos a granel será regulamentada pela 

autoridade sanitária municipal, consoante com a legislação federal específica. 
 

SEÇÃO IV 
DOS ADITIVOS 

 
Art. 71 - Só será permitido o emprego de aditivo intencional 

quando: 
I - comprovada a sua inocuidade; 
II - não induzir o consumidor a erro ou confusão; 
III - utilizado no limite permitido pela Comissão Nacional de Normas 

e Padrões para Alimentos ou órgão que a substitua; 
IV - satisfazer seu padrão de identidade e qualidade; 
V - estiver registrado no órgão competente da União. 

 
Parágrafo Único - os aditivos intencionais registrados terão 

automaticamente cancelados os seus registros, quando nova concepção científica 
ou tecnológica vier a condenar o seu emprego no alimento. 
 

SEÇÃO V 
DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

 
Art. 72 - São adotados e serão observados pela Secretaria 

Municipal de Saúde os padrões de identidade e qualidade estabelecidos para cada 
tipo ou espécie de alimento pelo órgão competente da União, abrangendo: 
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I - denominação, definição e composição, compreendendo a 

descrição do alimento, o nome científico, quando houver, e os requisitos que 
permitam fixar um critério de qualidade; 

 
II - requisitos de higiene, compreendendo medidas sanitárias 

concretas e demais disposições necessárias à obtenção de um alimento puro, 
comestível e de qualidade comercial; 

 
III - aditivos intencionais que possam ser empregados, abrangendo 

a finalidade do emprego e o limite de adição; 
IV - requisitos aplicáveis a peso e medida; 
V - requisitos relativos à rotulagem e apresentação do produto; 
VI - métodos de colheita de amostra, ensaio e análise do alimento. 
  
§ 1º - Os requisitos de higiene, adotados e observados, abrangerão 

também o padrão microbiológico do alimento, e o limite residual de pesticidas, e 
contaminantes toleráveis. 

  
§ 2º - Os padrões de identidade e qualidade poderão ser revistos, 

na forma da legislação em vigor e por iniciativa do poder público, ou a requerimento 
da parte interessada, devidamente fundamentada. 

  
§3º - Poderão ser aprovados subpadrões de identidade e 

qualidade, devendo os alimentos por eles abrangidos, ser embalados e rotulados 
de forma a distinguir do alimento padronizado correspondente. 

  
§4º - Os alimentos de fantasia ou artificiais, ou ainda não 

padronizados, deverão obedecer, na sua composição, ás especificações que 
tenham sido declaradas e aprovadas por ocasião do respectivo registro. 

  
§5º - Os alimentos sucedâneos deverão ter aparência diferente 

daquela dos alimentos genuínos ou permitir, por outra forma, a sua identificação, 
de acordo com as disposições da legislação vigente. 
 

Art. 73 - Caso ainda não exista padrão de identidade e qualidade 
estabelecido pelo órgão competente para determinado alimento, serão adotados os 
preceitos bromatológicos constantes dos regulamentos federais vigentes ou, na 
sua falta, os dos regulamentos estaduais e/ou municipais pertinentes. 
 

Parágrafo único - os casos de divergência na interpretação dos 
dispositivos a que se refere este artigo serão esclarecidos pela Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos, ou órgão que a substitua. 
 

SEÇÃO VI 
DA VIGILÂNCIA DOS ALIMENTOS 
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                         Art. 74 – A vigilância da autoridade sanitária será exercida, sobre 
os alimentos, pessoal que os manipula e sobre os locais e instalações onde se, 
fabricam, produzem, beneficiam, manipulam, acondicionam, conservam, 
depositam, armazenam, transportam, distribuam, comercializam ou consomem 
alimentos. 
 

§ 1º - Os produtos, substâncias, insumos ou outros se devem 
apresentar em perfeitas condições para o consumo. 
 

§ 2º - Os alimentos perecíveis devem ser transportados, 
armazenados ou depositados sobcondições de temperatura, umidade, ventilação e 
luminosidade que os protejam de contaminação e deteriorações. 
 

Art. 75 - Os gêneros alimentícios devem, obrigatoriamente, ser 
protegidos por invólucros próprios e adequados no armazenamento, transporte, 
exposição e comércio. 
 

§ 1º - No acondicionamento de alimentos não é permitido o contato 
direto com jornais, papéis tingidos, papéis ou filmes plásticos usados com a face 
impressa, de papéis ou filmes impressos, e sacos destinados ao acondicionamento 
de lixo. 

 
§2º - Os gêneros alimentícios, que, por força de sua 

comercialização, não puderem ser complemente protegidos por invólucros, devem 
ser abrigados em dispositivos adequados a evitar contaminação, e serem 
manuseados ou servidos mediante o emprego de utensílios ou outros dispositivos 
que sirvam para evitar o contato direto com as mãos. 

 
§ 3º - A sacaria utilizada no acondicionamento de alimentos deve 

ser de primeiro uso, sendo proibido o emprego de embalagens que já tenham sido 
usadas para os produtos não comestíveis ou aditivos. 
 

Art. 76 - O alimento só poderá estar exposto à venda devidamente 
protegido contra a contaminação, mediante dispositivos ou invólucros adequados. 

 
Art. 77 - Os utensílios e recipientes dos estabelecimentos onde se 

preparam e/ou consomem alimentos deverão ser lavados e higienizados 
adequadamente, ou serão usados recipientes descartáveis, sendo inutilizados após 
seu uso. 

 
Art. 78 - Os alimentos serão sempre e obrigatoriamente mantidos 

afastados de saneantes, desinfetantes, solventes, combustíveis líquidos, produtos 
de perfumaria, limpeza e congêneres. 

 
Art. 79 - É proibido sobrepor bandejas, pratos e outros recipientes 
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desprovidos de cobertura e contendo alimentos. 
 
Art. 80 - Na industrialização e comercialização de alimentos e na 

preparação de refeições deve ser restrito o contato manual direto, fazendo-se uso 
apropriado de processos mecânicos, circuitos fechados, utensílios e outros 
dispositivos. 

 
Art. 81 - As peças, maquinarias, utensílios, recipientes, 

equipamentos outros e embalagens que venham a entrar em contato com 
alimentos nas diversas fases de fabricação, produção, manipulação, 
beneficiamento, conservação, transporte, armazenamento, depósito, distribuição, 
comercialização e outras quaisquer situações, não devem intervir nocivamente com 
os mesmos, alterar o seu valor nutritivo, ou as suas características organolépticas, 
devendo ser mantidas limpas e livres de sujidades, poeiras, insetos e outras 
contaminações. 
  

SEÇÃO VII 
DA QUALIFICAÇÃO DOS ALIMENTOS 

 
Art. 82 - Só poderão ser dados à venda ou expostos ao consumo 

alimentos próprios para tal finalidade, sendo assim considerados os que: 
 
I - estejam em perfeito estado de conservação: 
II - por sua natureza, composição e circunstância de produção, 

fabricação, beneficiamento, fracionamento, acondicionamento, distribuição, 
comercialização e quaisquer atividades relacionadas com os mesmos, não sejam 
nocivos à sua saúde, não tenham o seu valor nutritivo prejudicado e não 
apresentem aspecto repugnante; 

III - sejam provenientes de estabelecimentos licenciados pelo órgão 
competente; 

IV - obedeçam às disposições da legislação federal, estadual e 
municipal vigentes, relativas ao registro, rotulagem e padrões de identidade e 
qualidade. 

 
Art. 83 - São considerados impróprios para o consumo, alimentos 

que: 
I - transportem ou contenham substâncias venenosas ou tóxicas, 

adicionais ou incidentais, para as quais não tenha sido estabelecido limite de 
tolerância ou que as contenham acima do limite estabelecido; 

II - contenham parasitas patogênicos em qualquer estágio de 
evolução ou seus produtos causadores de infecções, infestações ou intoxicações; 

III - contenham parasitas que indiquem a deterioração ou o defeito 
de manipulação, acondicionamento ou conservação; 

IV - sejam compostos no todo, ou em partes, de substâncias em 
decomposição; 

V - estejam alterados por ação de causas naturais, tais como 
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umidade, ar, luz, enzimas, micro-organismos e parasitas; tenham sofrido avarias, 
deterioração ou prejuízo em sua composição intrínseca, pureza ou caracteres 
organolépticos; 

VI - por modificações evidentes em suas propriedades 
organolépticas normais ou presença de elementos estranhos ou impurezas, 
demonstrem pouco asseio em qualquer das circunstâncias em que tenham sido 
operados, da origem ao consumidor; 

VII - sejam constituídos ou tenham sido preparados, no todo ou em 
parte, com produto proveniente de animal que não tenha morrido por abate, ou 
animal enfermo, excetuado os casos permitidos pela inspeção veterinária oficial; 

VIII - tenham sua embalagem constituída no todo ou em parte, por 
substância prejudicial à saúde; 

IX - sendo destinado ao consumo imediato, tendo ou não sofrido 
processo de cocção, estejam expostos à venda, sem a devida proteção. 

 
Art. 84 - Consideram-se alimentos deteriorados os que hajam 

sofrido avaria ou prejuízo em sua pureza, composição ou caracteres 
organolépticos, por ação da temperatura, micro-organismo, parasitas, sujidades, 
transporte inadequado, prolongados armazenamento, deficiente conservação, mau 
acondicionamento, defeito de fabricação ou consequência de outros agentes. 

 
Art. 85 - Consideram-se corrompidos, adulterados ou falsificados 

os gêneros alimentícios: 
a) cujos componentes tenham sido, no todo ou em parte, 

substituídos por outros de qualidade inferior; 
b) que tenham sido coloridos, revestidos, aromatizados ou 

adicionais de substâncias estranhas, com o fim de ocultar qualquer fraude ou 
alteração, ou lhes atribuir melhor qualidade do que aquela que realmente 
apresentem; 

c) que se constituírem, no todo ou em parte, de produtos animais 
degenerados ou decompostos, ou de vegetais alterados ou deteriorados, e 
minerais alterados. 
 

Art. 86 - Não poderão ser comercializados os alimentos que: 
 
I - provierem de estabelecimentos não licenciados pelo órgão 

competente, quando for o caso; 
II - não possuírem registro no órgão federal ou estadual 

competente, quando a ele sujeitos; 
III - não estiverem rotulados, quando obrigados, não puder ser 

comprovada a sua procedência; 
IV - estiverem rotulados em desacordo com a legislação vigente; 
V - não corresponderem à denominação, definição, composição, 

qualidade, requisitos relativos à rotulagem e apresentação do produto especificado 
no respectivo padrão de identidade e qualidade, quando se tratar de alimento de 
fantasia ou não padronizado ou, ainda, às especificações federais e estaduais 
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pertinentes ou, na sua falta, às do regulamento municipal concernente ou às 
normas e padrões internacionais aceitos, quando ainda não padronizados. 
 

Art. 87 - Não são consideradas fraude, falsificação ou adulteração 
as alterações havidas nos produtos, substâncias ou insumos e outras, em razão de 
causas circunstanciais ou eventos naturais ou imprevisíveis, que vierem determinar 
avaria ou deterioração, sem prejuízo da respectiva apreensão. 

 
Art. 88 - É proibido: 
 
I - fornecer ao consumidor sobras ou restos de alimentos que já 

tenham sido servidos, bem como aproveitamento das referidas sobras ou restos 
para a elaboração ou preparação de outros produtos alimentícios; 

II - na elaboração de massas e recheios para pastéis, empadas e 
produtos afins, a utilização de óleos e gorduras que servirem previamente em 
frituras; 

III - utilizar os recheios para pastéis, empadas e produtos afins, 
quando não forem preparados no próprio dia; 

IV - a utilização de gordura ou óleo em fritura geral assim que 
apresentarem sinais de saturação, modificações na sua coloração ou presença de 
resíduos queimados. 
 

Art. 89 - Além do disposto em normas técnicas específicas do 
órgão fiscalizador da saúde pública, as chamadas "vitaminas vivas", 
compreendendo igualmente quaisquer sucos de frutas naturais, obedecerão às 
seguintes exigências no seu preparo: 

 
I - serão elaborados no momento de serem servidos ao 

consumidor, com todo rigor de higiene; 
II - serão usadas em sua elaboração frutas em perfeito estado de 

conservação; 
III - quando o gelo for usado na composição ou resfriamento do 

produto, deve o mesmo ser potável, respeitar os padrões de qualidade exigidos 
pelas normas de saúde pública, bem como o transporte e acondicionamento. 
 

Art. 90 - Na preparação de caldo de cana-de-açúcar ser 
observadas as seguintes exigências: 

 
I - serão elaboradas no momento de serem servidos ao 

consumidor, com todo o rigor de higiene; 
II - a cana-de-açúcar destinada à moagem deverá sofrer seleção e 

lavagem em água corrente a fim de ser separada qualquer substância estranha; 
III - o caldo, obtido em instalações apropriadas, deverá passar em 

coadores rigorosamente limpos; 
IV - só será permitida a utilização de cana raspada em condições 

satisfatórias para o consumo; 
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V - a estocagem e a raspagem da cana deverão ser realizadas, 
obrigatoriamente, em local previamente autorizado pela autoridade sanitária e 
mantido em perfeitas condições de higiene; 

VI - os resíduos de cana devem ser mantidos em depósitos 
fechados até a sua remoção, após encerramento das atividades comerciais ou 
industriais diárias ou sempre que se fizer necessário; 

VII - quando o gelo for usado na composição ou resfriamento do 
produto, deve o mesmo ser potável e respeitar os padrões de qualidade exigidos 
pelas normas de saúde pública, bem como transporte e acondicionamento; 

VIII - os engenhos deverão ter calha de material inoxidável. 
 
Art. 91 - Os estabelecimentos que comercializam alimentos 

cozidos ou preparados para serem servidos quentes deverão possuir estufas para 
exposição ou guarda de produtos, que devem ser mantidos em temperatura acima 
de 60º C (sessenta graus Celsius). 
 

Art. 92 - O transporte e a entrega dos alimentos deverão ser feitos 
em recipientes de material inócuo e inatacável, devidamente protegidos, e os 
veículos, adequados, de uso exclusivo para tal. 

 
Art. 93 - O acondicionamento de hortaliças, legumes e frutas, bem 

como carnes, leite e derivados, deverão ser feito separadamente em vasilhame de 
material inócuo e inatacável e em local adequado. 

 
Art. 94 - Os alimentos crus e preparados deverão ser armazenados 

em refrigeradores separados. 
 

Parágrafo único - Quando não for possível o procedimento acima 
citado, a critério da autoridade sanitária, a disposição de alimentos preparados, 
deverá ser em prateleiras mais altas do que os alimentos crus. 
 

Art. 95 - O conteúdo dos enlatados, depois de abertos, deverá ser 
transferido, para vasilhame de plásticos, vidros ou de material similar. 

 
Art. 96 - Os alimentos uma vez preparados não poderão ficar 

expostos à temperatura ambiente por mais de 01h30min. 
 
Art. 97 - Deverá ser mantido rigoroso controle do período de 

validade dos alimentos e conservação dos mesmos. 
 
Art. 98 - Fica proibida a comercialização de bebidas e vinagres 

sem o devido registro no órgão competente da União ou por ela delegado. 
 
Parágrafo único - Para efeito deste decreto, bebida é o produto 

refrescante, aperitivo ou estimulante destinando à ingestão humana no estado 
líquido e sem finalidade medicamentosa, observadas a classificação e 
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padronização previstas na legislação federal competente. 
 

Art. 99 - É proibido preparar, beneficiar, acondicionar, transportar, 
ter em depósito ou comercializar bebidas e vinagres em desacordo com as 
disposições deste regulamento, e em desacordo com normas técnicas específicas, 
fixadas pelo órgão competente. 

 
Art. 100 - A comercialização de bebidas de qualquer natureza e 

vinagres, na jurisdição do Município, deverá obedecer aos padrões de identidade e 
qualidade fixada pelo órgão competente. 
 

SEÇÃO VIII 
COLETA DE AMOSTRAS/ANÁLISE FISCAL 

 
Art. 101 – Compete à autoridade sanitária, realizar coletas de 

amostras dos produtos manipulados, desde a produção até a comercialização, para 
fins de análise e controle de qualidade dos alimentos. 

 
Parágrafo único – Se a quantidade ou natureza do alimento não 

permitir a coleta de amostra prevista, será o mesmo apreendido mediante lavratura 
do termo de apreensão e levado ao laboratório oficial na quantidade encontrada. 

 
Art. 102 – Das amostras coletadas, duas serão enviadas ao 

laboratório oficial para análise fiscal e a terceira ficará em poder do detentor ou 
responsável pelo alimento e/ou estabelecimento, sendo que em caso eventual de 
perícia de contraprova será utilizada uma das duas amostras enviadas ao 
laboratório ou a que está em poder do detentor. 

 
Art. 103 – Quando a análise fiscal concluir pela condenação do 

produto, a autoridade sanitária notificará o responsável para apresentar defesa 
escrita e/ou requerer perícia de contraprova no prazo de 10 (dez) dias ou 24 horas, 
no caso de produtos perecíveis.  

 
§ 1º - A notificação de que se trata este arquivo acompanhado de 

01 (uma) via do laudo analítico e deverá ser feita imediatamente após o seu 
recebimento. 

 
§ 2º - Decorrido o prazo referido no “caput” deste artigo, sem que o 

responsável tenha apresentado defesa ou requerido perícia de contraprova, o 
laudo analítico da análise fiscal será considerado como definitivo. 

 
Art. 104 – A coleta de amostra será realizada sem interdição da 

mercadoria em questão. 
 
Parágrafo único – Se a análise fiscal da amostra for condenada, a 

autoridade sanitária poderá efetuar de acordo com as características perecível e 
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quantidade do alimento, nova coleta de amostra com interdição da mercadoria. 
 

SEÇÃO IX 
PRODUTOS CASEIROS E/OU AMBULANTES 

 
Art. 105 – Todos os produtos caseiros estarão sujeitos à 

fiscalização da Vigilância Sanitária Municipal e às Normas Técnicas Especiais. 
 

Art. 106 – A autoridade sanitária municipal ficará responsável pelo 
processo de registro e controle de todos os produtos alimentícios de origem 
caseira, comercializados no Município. 
 

Parágrafo único – A autorização é restrita a venda dentro do 
Município, podendo ser cancelada a qualquer momento ao desrespeitar esse 
regulamento e Normas Técnicas Especiais. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS 

 
SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS PARA ESTABELECIMENTOS 
 

Art.107 - Todo estabelecimento ou local destinado à produção, 
fabrico, preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, 
armazenamento, depósito ou venda de alimentos, bem como todos os demais de 
interesse da saúde pública municipal aqui regulamentados e os que vierem a ser 
regulamentados através de normas técnicas, deverá possuir: 

 
I - Alvará de Licença Sanitário; 
II - Caderneta de Inspeção Sanitária autenticada ou Ficha de 

Inspeção; 
III - Água corrente potável; 
IV - Pisos com inclinação suficiente para escoamento de água de 

lavagem; 
V - Ralos e piso; 
VI - Ventilação e iluminação adequadas; 
VII - Pias e lavabos; 
VIII - Recipientes com tampa e pedal, adequados para lixo; 
IX - Vasilhame de material inócuo, inatacável, sem ranhuras ou 

fragmentações para o preparo, uso e transporte de alimentos; 
X - Utensílios, inócuo, inatacável em bom estado de conservação e 

limpeza; 
XI - As toalhas, copos, xícaras e demais utensílios similares, 

quando não forem descartáveis, deverão sofrer processo de esterilização, a critério 
da autoridade sanitária competente; 

XII - Câmaras, balcões, frigoríficos ou geladeiras de capacidade 
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proporcional à demanda para conservação dos gêneros alimentícios de fácil 
deterioração, em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

XIII - Armários com portas, que atendam à demanda, apropriados 
para a guarda de vasilhame e demais utensílios, construídos ou revestidos 
internamente de material impermeabilizante, a critério da autoridade sanitária 
competente; 

XIV - Mesas de manipulação constituídas somente de pés e 
tampos, devendo estes tampos ser feitos ou revestidos de material 
impermeabilizante; 

XV - As portas dos armários devem ser mantidas fechadas; 
XVI - Perfeita limpeza, higienização e conservação geral; 
XVII - Açucareiros e outros utensílios afins do tipo que permita a 

retirada do açúcar e congêneres sem levantamento da tampa ou introdução de 
colheres, e evitem a entrada de insetos. 
 

§ 1 º - O Alvará de Licenciamento Sanitário será concedido após 
inspeção das instalações pela autoridade sanitária municipal competente, 
obedecidas às especificações deste regulamento e de suas normas técnicas 
especiais. 
 

Art. 108 - Nos locais onde se fabricam, preparam, beneficiam, 
acondicionam e comercializam alimentos é proibido: 
 

I - ter em depósito substâncias nocivas à saúde ou que possam 
servir para alterar, fraudar ou falsificar alimentos; 

II - fumar, quando estiver manipulando, servindo ou em contato 
com alimento; 

III - varrer a seco; 
IV - ter produtos, utensílios ou maquinários alheios às atividades; 

(materiais inservíveis); 
V - uso de pratos, copos, talheres e demais utensílios quando 

quebrados, rachados, lascados, gretados ou defeituosos; 
VI - comunicar diretamente com residência; 
VII - utilizar estrados de madeira nos pisos de banheiros, cozinhas, 

salas de manipulação e atrás dos balcões de salão de vendas; 
VIII - permanência de quaisquer animais estranhos às atividades 

dos estabelecimentos; 
IX - jiraus sob ou sobre a sala de manipulação e/ou cozinha, sala 

de embalagens ou instalações sanitárias; 
 

Art. 109 - Só será permitida a comercialização de saneantes, 
desinfetante e produtos similares em estabelecimentos que comercializem ou 
consumam alimentos quando estes possuírem local apropriado e separado para 
guarda de tais produtos, devidamente aprovados pela autoridade sanitária 
competente. 
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Art. 110 - Todas as dependências dos estabelecimentos 
constantes desta regulamentação deverão apresentar as suas paredes em perfeito 
estado de conservação e limpeza. 

 
Art. 111 - Os prédios, as dependências e demais instalações, 

quaisquer que sejam, onde funcionem os estabelecimentos constantes deste 
regulamento, deverão estar em perfeito estado de conservação e atender ao fim a 
que se destinam. 
 

Art. 112 - É proibido nos estabelecimentos supramencionados: 
 
I - expor à venda ou ter em depósito substâncias tóxicas ou 

corrosivas para qualquer uso que se prestem à confusão com gêneros alimentícios 
ou bebidas. 
 

Art. 113 - Para o exercício das atividades abaixo relacionadas será 
obrigatório apresentar ao fiscal sanitário sempre que for solicitada, a ficha dos 
funcionários com exames médicos devidamente regularizados, onde terá um 
modelo base a ser seguido no órgão competente da Secretaria Municipal de 
Saúde: 
 

I - produção, industrialização, manipulação, comercialização e 
distribuição de alimentos, bebidas e vinagres; 

II - hotelaria e similares; 
III - clubes esportivos, saunas, massagens, salões de beleza, de 

cabeleireiros e barbeiros, pedicuro e manicure; 
IV - outras atividades que exijam contato direto com o público, a 

critério da autoridade sanitária. 
 

Art. 114 – Esses exames médicos terá validade por 1(um) ano, 
devendo ser renovada dentro desse prazo. 

 
§ 1º - As empresas portadoras de serviço médico próprio 

devidamente credenciado pelos órgãos competentes de saúde, assim poderão 
fazer controle médico de seus próprios empregados. 

 
§ 2º - Esta obrigação é extensiva aos proprietários que intervenham 

diretamente em seus estabelecimentos, quaisquer que sejam as atividades que os 
desenvolvam. 
 

Art. 115 - Todas as pessoas portadoras de doenças transmissíveis, 
bem como aquelas afetadas por dermatoses exudativas ou espoliativas não 
poderão manipular, transformar, beneficiar, acondicionar ou distribuir alimentos, 
nem exercer outras atividades que coloquem em risco a saúde dos consumidores. 
 

Parágrafo único - Caberá à autoridade competente apurar as 
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irregularidades citadas neste artigo, determinando as medidas cabíveis sobpena de 
multa. 

 
Art. 116 - Os empregados e proprietários que intervêm diretamente 

nas atividades do estabelecimento, mesmo quando portadores de carteiras de 
saúde dentro do prazo de validade, devem ser afastados das atividades ao 
apresentarem manifestações febris ou cutâneas, principalmente supuração na pele, 
corrimento nasal, supuração ocular e infecção respiratória, só podendo reassumir 
após liberação médica por escrito, sobpena de multa. 
 

Art. 117 - As pessoas que manipulam alimentos, bem como as que 
trabalham nos estabelecimentos de interesse da saúde pública, não podem praticar 
ou possuir hábito ou condições capazes de prejudicar a limpeza e sanidade dos 
alimentos, a higiene dos estabelecimentos e a saúde dos consumidores e, em 
especial: 
 

I - devem manter o mais rigoroso asseio corporal e do vestuário; 
II - quando no recinto de trabalho, devem fazer uso de vestuário 

adequado, principalmente de cor clara; 
III - quando envolvidas na elaboração, preparação ou 

fracionamento de alimentos, devem fazer uso de gorro ou outro dispositivo, de cor 
clara, que cubra os cabelos; 

IV - devem ter as mãos e unhas limpas, obrigatoriamente lavadas 
com água e sabão antes do início das atividades, quando tiverem tocado material 
contaminado ou dinheiro, feito uso de lenço e, principalmente, após a utilização da 
instalação sanitária; 

V - quando contatarem diretamente com os alimentos devem ter as 
unhas curtas e sem pintura, cabelos e barbas aparados e/ou protegidos; 

VI - não devem tocar diretamente com as mãos nos alimentos mais 
do que o absolutamente necessário e somente quando não possam fazê-lo 
indiretamente, através de utensílios apropriados; 

VII - os cortes, queimaduras e erosões de pele supervenientes 
durante o serviço implicarão no imediato afastamento do funcionário do local de 
manipulação de alimentos; 

VIII - não podem fumar mascar gomas ou outras práticas 
semelhantes nos locais onde se encontram alimentos, podendo fazê-lo, todavia, 
em locais especiais, desde que, após a prática, lavem cuidadosamente as mãos; 

IX - não devem cuspir ou escarrar em qualquer dependência, 
podendo fazê-lo tão somente no vaso sanitário e/ou afins; 

X - ao empregado-caixa incumbe receber diretamente dos 
fregueses moeda ou papel moeda destinada ao pagamento das compras e dar-
lhes, na mesma condição, o troco, porventura devido, sendo absolutamente vedado 
ao vendedor tocar no dinheiro e ao empregado-caixa, qualquer contato com os 
alimentos. 
 

Art. 118 - É proibida a entrada de pessoas estranhas nos locais de 
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elaboração, fracionamento, acondicionamento, depósito ou armazenamento dos 
alimentos. 
 

Parágrafo único - Excetuam-se as pessoas que, pela natureza de 
suas atividades, tais como entrada de mercadorias, consertos, sejam obrigadas a 
penetrar nos referidos locais, estando, todavia sujeitas às disposições referentes à 
higiene do pessoal. 
 

TÍTULO III 
CAPÍTULO I 
DAS TAXAS 

 
Art. 119 – As ações de vigilância sanitária executados pelo órgão 

correspondente da Secretaria Municipal da Saúde ensejarão a cobrança da Taxa 
de Vigilância Sanitária, a ser regulamentada em Lei complementar.  

 
Art. 120 – Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária e das multas 

em virtude do exercício das ações de vigilância sanitária serão recolhidos aos 
cofres públicos do município, creditados ao Fundo Municipal de Saúde, revertidos 
exclusivamente para o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária e sob o controle 
social do Conselho Municipal de Saúde.  
 

Art. 121 – Os valores recolhidos, mencionados no artigo anterior, 
serão destinados ao custeio e à manutenção da estrutura do Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária. 

  
Art. 122 - São isentos da Taxa de Vigilância Sanitária:  

 
I - órgãos da administração direta, autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; e,  
 
II - associações, fundações, entidades de caráter beneficente, 

filantrópico, caritativo ou religioso que não remunerem seus dirigentes, não 
distribuam lucros a qualquer título e apliquem seus recursos na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos sociais.  
 

Parágrafo único - A isenção da Taxa de Vigilância Sanitária não 
dispensa a obrigatoriedade do cumprimento das exigências contidas nas normas 
legais e regulamentares. 
  

CAPÍTULO II 
DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 

 
SEÇÃO I 

FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
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Art. 123 – Sujeitam-se ao controle e à fiscalização sanitária os 
estabelecimentos de saúde.  
 

Parágrafo único – O fará fiscalização por técnicos devidamente 
habilitados na área de atuação e/ou em parceria com o Órgão dos Governos 
Estadual ou Federal pertinente à legislação. 
 

Art. 124 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
estabelecimentos de saúde:  
 

I – serviços médicos;  
II – serviços odontológicos;  
III – serviços de diagnósticos e terapêuticos;  
IV – outros serviços de saúde definidos por legislação específica.  

 
Parágrafo único - Os estabelecimentos a que se refere o artigo 

anterior deverão ser mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, 
organizados de modo a não possibilitar a existência de focos de insalubridade em 
seu ambiente interno e externo e deverão ser objeto de desratização, 
desinsetização e manutenções periódicas.  
 

Art. 125 - Os estabelecimentos de saúde deverão adotar normas e 
procedimentos visando o controle de infecção relacionada à assistência à saúde.  

 
Parágrafo único - É responsabilidade pessoal dos profissionais de 

saúde o controle de infecção em seus ambientes de trabalho. 
  
Art. 126 - Os estabelecimentos de saúde e os veículos para 

transporte de pacientes deverão ser mantidos em rigorosas condições de higiene, 
devendo ser observadas as normas de controle de infecção estipuladas na 
legislação sanitária.  

 
Art. 127 - Os estabelecimentos de saúde deverão adotar 

procedimentos adequados na geração, acondicionamento, fluxo, transporte, 
armazenamento, destino final, e demais questões relacionadas a resíduos de 
serviços de saúde, conforme legislação sanitária.  

 
Art. 128 - Os estabelecimentos de saúde deverão possuir 

condições adequadas para o exercício da atividade profissional na prática de ações 
que visem à proteção, promoção, preservação e recuperação da saúde. 

  
Parágrafo único - Estes estabelecimentos deverão possuir 

instalações, equipamentos, instrumentais, utensílios e materiais de consumo, 
indispensáveis e condizentes com suas finalidades e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, de acordo com normas técnicas específicas.  
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Art. 129 - Os estabelecimentos de saúde deverão possuir quadro 
de recursos humanos legalmente habilitados, em número adequado à demanda e 
às atividades desenvolvidas.  

 
SEÇÃO II 

FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 
DE INTERESSE À SAÚDE 

 
Art. 130 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

estabelecimentos de interesse à saúde:  
 
I – barbearias, salões de beleza, pedi cures, manicures, 

massagens, estabelecimentos esportivos (ginástica, natação, academias de artes 
marciais e outros), creches, tatuagens e piercings, cemitérios, necrotérios, 
funerárias, piscinas de uso coletivo, hotéis, motéis, pousadas, instituições de longa 
permanência para idosos e outros;  

 
II – os que extraem, produzem, fabricam, transformam, preparam, 

manipulam, purificam, fracionam, embalam, reembalam, importam, exportam, 
armazenam, expedem, transportam, compram, vendem, dispensam;  

 
III – os laboratórios de pesquisa, de análise de produtos 

alimentícios, água, medicamentos e produtos para saúde e de controle de 
qualidade de produtos, equipamentos e utensílios de interesse à saúde; 

 
IV – os que prestam serviços de desratização e desinsetização de 

ambientes domiciliares, públicos e coletivos;  
 
V – os que degradam o meio ambiente por meio de resíduos 

contaminantes e os que contribuem para criar ambiente insalubre ao ser humano 
ou propício ao desenvolvimento de animais sinantrópicos; 

  
VI - outros estabelecimentos cuja atividade possa, direta ou 

indiretamente, provocar danos ou agravos à saúde individual ou coletiva.  
 
Parágrafo único - Os estabelecimentos referidos neste artigo 

deverão ser mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados de 
modo a não possibilitar a existência de focos de insalubridade em seu ambiente 
interno e externo e deverão ser objeto de desratização, desinsetização e 
manutenções periódicas.  
 

TÍTULO IV 
CAPÍTULO I 

DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
 

Art. 131 - Entende-se por saúde do trabalhador uma ação contínua 
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e sistemática, ao longo do tempo, no sentido de detectar, conhecer, pesquisar e 
analisar os fatores determinantes e condicionantes dos problemas de saúde 
relacionados aos processos e ambientes de trabalho, em seus aspectos 
tecnológico, social e epidemiológico, com a finalidade de avaliar, planejar e intervir 
sobre eles, de forma a prevenir, eliminar ou diminuir os agravos à saúde dos 
trabalhadores, abrangendo: 

 
I – realização de ações de Vigilância em Saúde do trabalhador, de 

acordo com a Legislação Federal e Estadual vigentes, inclusive a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), relacionadas direta ou indiretamente à saúde do 
trabalhador, nos ambientes de trabalho públicos e privados; 

 
II – execução de ações de inspeção em ambientes de trabalho, 

visando ao cumprimento da legislação sanitária vigente, incluindo a análise dos 
processos de trabalho que possam colocar em risco a saúde dos trabalhadores; e, 
 

Parágrafo único. São sujeitos e objeto das ações de saúde do 
trabalhador, todos os trabalhadores que desenvolvam suas atividades no 
município, integrantes do mercado de trabalho formal e informal, independente do 
vínculo empregatício, celetista ou estatutário, público ou privado, com ou sem 
contrato ou carteira de trabalho, empregadores, trabalhadores autônomos, 
domésticos, aposentados ou demitidos, no setor primário, secundário e terciário da 
economia. 

 
Art. 132 – São obrigações do empregador, além daquelas 

estabelecidas na legislação em vigor:  
 
I – manter as condições e a organização de trabalho adequado às 

condições psicofísicas dos trabalhadores; 
II – permitir e facilitar o acesso das autoridades sanitárias aos 

locais de trabalho a qualquer dia e horário, fornecendo as informações e dados 
solicitados; 

III- em caso de risco conhecido, dar ampla e constante informação 
aos trabalhadores. 
 

Art. 133 – As informações e dados levantados nas investigações 
serão consolidados, com a inclusão das medidas técnicas de correção e 
encaminhadas aos representantes dos trabalhadores, ao sindicato da categoria e a 
empresa. 
 

Parágrafo único – Os resultados dos levantamentos realizados 
pela empresa, relacionados com os fatores agressivos à saúde, serão, 
obrigatoriamente, levados ao conhecimento dos trabalhadores e do respectivo 
sindicato. 
 

TÍTULO V 
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DOS TERMOS LEGAIS À AUTORIDADE SANITÁRIA 
 

CAPÍTULO I 
NOTIFICAÇÃO 

 
Art. 134 - Fica a critério da autoridade sanitária a lavratura e 

expedição de termo de notificação ao inspecionado para que faça ou deixe de fazer 
alguma coisa, com indicação da disposição legal ou regulamentar pertinente, 
devendo conter a identificação completa do inspecionado.  

 
§1º - Quando lavrado e expedido o referido termo, o prazo 

concedido para o cumprimento das exigências nele contidas será de até 30 (trinta) 
dias a critério da autoridade sanitária. 

 
§2º - Decorrido o prazo concedido e não sendo atendida a 

notificação, será lavrado auto de infração e/ou multa e sendo necessário 
posteriormente será instaurado processo administrativo sanitário.  
 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E APREENSÃO NORMAS GERAIS 

 
SEÇÃO I 

DAS INFRAÇÕES 
 

Art. 135 – Constitui infração, toda ação ou omissão, voluntária ou 
involuntária, que importe em inobservância das disposições e preceitos 
estabelecidos ou disciplinados para esta Lei, ou pelas normas dela decorrentes, 
assim como o não cumprimento das exigências determinadas pelo órgão 
competente, tendo em vista a melhor convivência e coexistência entre os cidadãos. 
 

Art. 136 – As infrações classificam-se em: 
 
I – Leves – aquelas em que seja beneficiado por circunstâncias 

atenuantes; 
II – Graves – aquelas em que for verificada uma circunstância 

agravante e/ou reincidente. 
III - Gravíssimas – aquelas em que seja verificada duas ou mais 

circunstancias agravantes. 
IV - Infrações Leves – de 10 a 30 UPF – VG; 
V - Infrações Graves – de 31 a 100 UPF – VG; 
VI - Infrações Gravíssimas – de 101 a 500 UPF – VG. 
 
Parágrafo Único – Independente da aplicação da multa e demais 

sanções cabíveis, poderá o Poder Público buscar o ressarcimento das despesas 
porventura havidas no combate à consequência do consumo dos produtos ou 
serviços que causem danos à saúde pública ou individual. 
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SEÇÃO II 

DAS PENALIDADES 
 

Art. 137 – Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 
cabível, aos infratores desta lei e das normas dela decorrentes, serão impostas, 
alternativas ou cumulativamente as seguintes penalidades: 

 
I – advertência; 
II – multa; 
III – redução de atividade; 
IV – inutilização de produtos; 
V – interdição temporária ou definitiva das atividades incompatíveis 

com as normas legais (Federal, Estadual, e Municipal) pertinentes e a coletividade 
em geral bem como o patrimônio público; 

VI – cassação da licença, ou autorização de funcionamento e 
localização; 

VII – embargo; 
VIII – apreensão dos instrumentos utilizados na pratica de infração 

e dos produtos dela decorrentes; 
IX – remoção das atividades incompatíveis com as normas 

estabelecidas nesta Lei e das normas dela decorrentes e observadas os dispostos 
nas Leis Federais e Estaduais; 

X – reparação e indenização dos danos causados ao meio 
ambiente e a coletividade em geral, bem como ao patrimônio público; 

XI – perda ou suspensão dos incentivos fiscais. 
 

Art. 138 - A pena, além de impor a obrigação de fazer ou desfazer, 
será pecuniária e considerada multa, observados os limites estabelecidos nesta 
Lei. 

 
§1° - A autoridade sanitária usará de maior rigor se a infração 

estiver sendo cometida após campanha educativa, ou em período previamente 
incluído em programação divulgada, mormente quando houver, em qualquer nível, 
participação comunitária. 

 
§2° - Na aplicação da penalidade de multa, a autoridade sanitária 

levará em consideração a capacidade econômica do infrator. 
 
Art. 139 – Na aplicação das penalidades serão considerados os 

seguintes fatores: 
 
       ATENUANTES: 

a) Arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela 
espontaneidade em reparar ou limitar o dano causado, comunicando pessoalmente 
as autoridades competentes. 
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b) Observância no imóvel, de princípios relativos à utilização 
adequada de recursos naturais disponíveis e prevenção do meio ambiente; 

c) A ação do infrator, não deve ter sido fundamental para a 
consecução do evento; 

d) Comunicação prévia pelo infrator de perigo eminente de 
degradação ambiental a autoridade competente; 

e) Colaboração com os agentes encarregados pela fiscalização, e 
do controle ambiental. 

  
     AGRAVANTES: 

a) Se o infrator for reincidente ou cometer a infração continuada; 
b) Ter o agente cometido infração para obter vantagens 

pecuniárias; 
c) O infrator coagir outrem para a execução material da infração 

do meio ambiente; 
d) Com o infrator agido com dolo, ainda com eventual fraude ou 

má fé; 
e) A ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia; 
f) A infração atingir áreas de proteção legal; 
g) Utilizar-se o infrator, das condições de agentes públicos para a 

prática da infração; 
h) O emprego de métodos cruéis no abate e captura de animais; 
i) Tentativa de se eximir de responsabilidade atribuindo-se a 

outrem; 
j) Ter o infrator cometido à infração pra obter vantagem 

pecuniária decorrente da ação ou omissão que contrarie o disposto nesta lei; 
k) Ter a infração consequências calamitosas à saúde publica; 
l) Dano, mesmo eventual; 
m) Impedir ou dificultar a ação dos fiscais e desacato a autoridade 

sanitária. 
   

Art. 140 – Nas reincidências as multas serão aplicadas em dobro e 
em triplo em caso de embaraço ou impedimento da ação fiscal. 
 

Art. 141 – Os infratores que estiveram em débitos de multa não 
poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a prefeitura, 
participar de licitações, celebrar contratos ou termo de qualquer natureza ou 
transacionar a qualquer titulo com a administração municipal. 
 

Art. 142 – O infrator que incorrer simultaneamente em mais de uma 
penalidade constante de diferentes dispositivos legais, aplicar-se-á a cada pena 
separadamente.   
 

SEÇÃO III 
DA APREENSÃO 
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Art. 143 – A apreensão consiste na tomada dos objetivos que 
constituem prova de material de infração dos dispositivos estabelecidos nesta Lei. 

 
Art. 144 – Da apreensão lavrar-se-á o termo próprio contendo a 

descrição dos objetos ou mercadorias apreendidas, a indicação do lugar onde 
ficarão depositadas e assinatura do depósito, o qual estará designado pelo 
autuante, podendo a designação recair no próprio detentor, se for idôneo, á juízo 
do autuante, observadas as formalidades legais. 

 
Art. 145 – Se o autuado não provar o preenchimento dos requisitos 

ou cumprimento das exigências legais para a liberação dos bens apreendidos no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis após a apreensão, serão os objetos ou mercadorias 
apreendidos, levados a hasta pública ou leilão, após a publicação do edital. 

 
Parágrafo único – Quando a apreensão recair em mercadorias de 

fácil deterioração, estas poderão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, serem 
doadas, a critérios da administração, á associações de caridade e demais 
entidades beneficentes ou de assistência social, sem assistir ao autuado direito de 
reclamar indenização. 

 
Art. 146 – A devolução do material só se fará depois de pagas às 

multas que tiverem sido aplicadas e de indenizada a Prefeitura das despesas que 
tiverem sido feitas com a apreensão, o transporte e o depósito. 

 
Parágrafo único – Apurando-se na venda em hasta pública ou 

leilão, importância superior à multa, acréscimos legais e demais custos resultantes 
da modalidade de venda será o autuado notificado, para que em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, receber o excedente, se já não houver comparecido para 
fazê-lo. 
 

SEÇÃO IV 
DO AUTO DE MULTA 

  
Art. 147 - O auto de multa, dependendo do valor aplicado, será 

lavrado no ato da inspeção sanitária ou posteriormente na sede da repartição 
competente, observando a forma, o rito e os prazos estabelecidos nesta Lei, seus 
regulamentos e legislação específica, quando existir. 
 

§ 1º - Quando verificar que se trata de infração leve (Art.136 inciso 
I) e a penalidade aplicável for unicamente de multa, a autoridade sanitária autuante 
poderá lavrar o respectivo auto, fixando-a, desde logo, entre 10 (UPF) a 30 (UPF), 
levando em conta os critérios de dosimetria desta Lei e seus regulamentos.  

  
§ 2º - O auto de multa, afora a fixação da pena pecuniária pela 

própria autoridade autuante, conterá os requisitos do Art.139 desta Lei e seguirá a 
mesma tramitação (Art. 135 a 136), do auto de infração. 
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§ 3° - O auto de multa aplica-se também nos casos de 

descumprimento do auto de notificação, nos termos do Art. 134 desta Lei e nos 
casos de desacato à autoridade sanitária, nos termos do art. 139 “alínea m”, desta 
Lei. 

 
§ 4° - Do auto de multa constará a advertência de que se o infrator 

efetuar o seu recolhimento ao Fundo Municipal de Saúde, no prazo de vinte dias, 
contados da autuação, com desistência tácita de qualquer impugnação, terá direito 
a desconto de 20 (vinte) por cento no valor da multa. 
 

§5° - A requerimento do interessado ou mediante a sua 
concordância expressa e ouvida a Secretaria Municipal de Saúde, o Prefeito 
Municipal poderá converter a pena de multa em atividade educativa ou beneficente. 
 

Art. 148 - Quando, apesar da lavratura do auto de infração ou de 
multa, subsistir ainda para o infrator obrigação de ordem legal ou técnica a cumprir, 
a autoridade sanitária ordenará as providências, mediante auto de Notificação. 
 

SEÇÃO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 149 – Na ausência das Normas Técnicas Especiais, que 

atendam as necessidades comprovadas a qualquer caso especifico no Município, 
poderá ser elaborada pelo Corpo Técnico do Município, devendo ser aprovado pelo 
Conselho Municipal de Saúde. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – FISCAL 

 
SEÇÃO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM A TODA FISCALIZAÇÃO 
  

Art. 150 – O procedimento fiscal inicia-se com a visita do fiscal ao 
local onde se desenvolve qualquer atividade de que se trata esta Lei. 
 

Parágrafo único – Constatada qualquer irregularidade, sendo a 
mesma de caráter leve, poderá o fiscal, apenas advertir, lavrando o auto de 
infração, concedendo um prazo de até 30 (trinta) dias para a sua regulamentação, 
de acordo com o tipo de infrigência. 

 
Art. 151 – O fiscal somente poderá usar de arbítrio, aplicando a 

advertência, quando a infração for de caráter leve, só podendo, entretanto, usar da 
advertência por escrito e em formulário próprio, nos casos previstos expressamente 
nesta Lei. 
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Art. 152 - Ficam instituídas as seguintes instâncias de julgamento 
para apuração das infrações sanitárias, na forma de seu regulamento específico: 
 

I – primeira instância: Departamento da Vigilância Sanitária 
Municipal; 

II – segunda instância: Coordenadoria de Vigilância em Saúde; e, 
III – terceira instância: Secretário Municipal de Saúde e Prefeito 

Municipal. 
 

§ 1º - Antes de decidir sobre qualquer recurso, cada instância 
julgadora poderá criar comissão de técnicos da área de Vigilância em Saúde, 
Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Vigilância em Saúde do 
Trabalhador com a finalidade de emitir parecer técnico conclusivo para tomada de 
decisão. 

 
§ 2º - Todas as decisões dos processos administrativos deverão 

ser fundamentadas. 
 

Art. 153 – Constatada qualquer irregularidade, o fiscal lavrará o 
auto de infração em 03 (três) vias, destinando-se a segunda ao autuado e as 
demais à formalização do processo administrativo devendo o auto, conter: 
 

I – Nome da pessoa física ou jurídica autuada, o respectivo 
endereço e documento de identidade (RG, CPF OU CNPJ); 

II – Mencionar o local, dia, mês, ano e hora da lavratura da 
autuação; 

III – A infração concedida, com a identificação do dispositivo legal 
infringido; 

IV – A penalidade a ser aplicada e, quando for o caso, o prazo para 
a correção de irregularidades; 

V- A assinatura do autuado e, caso o mesmo se recuse, a de uma 
testemunha se houver. 
 

§ 1º - As omissões ou incorreções do auto não acarretarão a sua 
nulidade quando do processo constar elementos suficientes para a determinação 
da infração e do infrator. 

 
§2º - A assinatura não constitui formalidade essencial à validade do 

auto, não implica em confissão, nem recusa a agravará a pena. 
 

§3º - Se o infrator ou quem o represente, não puder ou não quiser 
assinar o auto, far-se-á menção á essa circunstancia. 

 
§4º - O processo administrativo será aberto pelo órgão responsável 

e pela fiscalização Municipal. 
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Art. 154 – O auto de infração é o documento hábil para a 
formalização das infrações de penalidades cabíveis. 
 

Art. 155 – O autuado tomará ciência do auto de infração por uma 
das seguintes formas: 
 

I – Pessoalmente, dando sua ciência do auto de infração por 
lavratura; 

II – Por seu representante legal ou preposto, ou ainda, considerar-
se-á dado ciência como assinatura de uma testemunha, em caso de recusa do 
infrator; 

III- Por carta registrada com aviso de recebimento (AR); 
IV- Por edital publicado no Órgão Oficial. 

 
Art. 156 – As penalidades podem ser aplicadas cumulativamente à 

multa primária. 
 

SEÇÃO II 
DA DEFESA ADMINISTRATIVA 

 
Art. 157 – Do auto de infração que consta as irregularidades sujeita 

às penalidades previstas no artigo 137, Inciso I à XI, caberá recurso para o Órgão 
Municipal competente, de onde houver procedido ao auto, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da ciência, nos termos do artigo 161. 
 

Parágrafo único – A defesa do autuado deverá ser escrita, 
fundamentada com os documentos que entender necessário e dirigido ao Órgão 
Municipal competente, de onde houver procedido ao auto. 

 
Art. 158 – A autoridade competente remeterá esta defesa ao fiscal 

autuante para a devida constatação no prazo de 05 (cinco) dias, voltando em 
seguida, no prazo de até 10(dez) dias. 

 
Parágrafo único – Estes prazos podem ser dilatados por igual 

período, caso a autoridade julgadora entenda serem necessários maiores 
fundamentos ou requeira diligência. 
 

Art. 159 – Sendo acatada a defesa, o auto de infração será julgado 
improcedente, não haverá aplicação da multa, encerrar-se-á nesta fase a defesa 
administrativa. 

 
Art. 160 – Sendo mantido o auto de infração, o autuado terá prazo 

de 15(dias) dias para recorrer junto à Procuradoria do Município. 
 

§1º - Não havendo recursos, será lavrada a multa em UPF – 
Unidade Padrão Fiscal do Município de Paranaíta, de acordo com a tabela de multa 
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por infração. 
 

§2º - Lavrada a multa, não recolhido no prazo determinado o 
processo será encaminhado para inscrição da dívida ativa. 
 

SEÇÃO III 
DOS RECURSOS 

 
Art. 161 – O recurso deverá ser encaminhado no prazo de 

15(quinze) dias da data da ciência de decisão em primeira instancia ao órgão 
competente, protocolando normalmente no Órgão Municipal Competente, de onde 
houver procedido ao auto, instruído com toda a documentação que se fizer 
necessário. 

 
Art. 162 – Não caberá recurso na hipótese de condenação 

definitiva do produto em razão de laudo laboratorial, confirmado em perícia de 
contraprova, ou nos casos de fraude, falsificação ou adulteração. 

 
Art. 163 – Os recursos interpostos das decisões não definitivas, 

somente terão efeitos suspensivos relativos ao pagamento da penalidade 
pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação 
subsistente desta Lei. 

 
Art. 164 – A Instancia Julgadora competente julgará o processo de 

acordo com o que determina o seu regimento interno e toda a legislação pertinente. 
 
Art. 165 – O recurso junto a Instancia Julgadora competente 

depois de decidido encerra a esfera recursal em âmbito administrativo. 
 
Parágrafo Único – A Instancia Julgadora competente terá prazo 

de até 30(trinta) dias, para julgar os recursos interpostos contra as penalidades 
previstas nesta Lei. 
 

Art. 166 – A Procuradoria Jurídica, através do seu Procurador, 
tomará todas as medidas cabíveis para fazer cumprir as penalidades constantes 
dos auto de infração e/ou multa. 
 

SEÇÃO IV 
DO PAGAMENTO DAS MULTAS 

 
Art. 167 – As multas aplicadas deverão ser pagas dentro do prazo 

determinado para a defesa administrativa. 
 
§1º - Se o autuado entrar com a defesa, o auto de infração 

acompanha o processo fiscal, ficando suspenso o prazo para recolhimento da 
multa até a decisão final. 
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§2º - Sendo julgado desfavorável ao autuado, este deverá pagar a 

multa dentro do prazo estabelecido no recurso, junto ao órgão competente. 
 
§3º - Não entrando o autuado com defesa, na esfera da Secretaria, 

dentro do prazo previsto, tornar-se-á relevante, perdendo o direito de defender-se 
também junto a Instancia Julgadora competente. 

 
Art. 168 – Não entrando o autuado com a defesa, nem recolhendo 

aos cofres públicos Municipais a importância devida das multas nos prazos aqui 
estabelecidos, será a mesma inscrita como dívida ativa do Município, passível de 
execução fiscal, nos moldes da legislação tributária municipal. 

 
Art. 169 – A multa será judicialmente executada, e imposta de 

forma rígida, e por meios hábeis se o infrator recusar-se a satisfazê-lo no prazo 
legal. 

 
Art. 170 – Os débitos decorrentes de multas não pagas nos prazos 

regulamentados serão autuados, com base nos coeficientes oficiais do Governo 
Federal, que estiverem em vigor na data da liquidação das importâncias devidas. 

 
Art. 171 – As multas aplicadas serão cobradas de acordo com a 

infração, mediante valores estipulados na tabela em anexo a este código. 
 

SEÇÃO V 
DAS INFRAÇÕES SANITÁRIAS 

 
Art. 172 - Construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte 

do território municipal, laboratórios de produção de medicamentos, drogas, 
insumos, cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, produtos para a saúde, ou 
quaisquer outros estabelecimentos que fabriquem alimentos, aditivos para 
alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais produtos que interessem à 
saúde pública, sem registro, licença sanitária, autorização do órgão sanitário 
competente ou contrariando as normas legais pertinentes:  

 
I - Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, 

utensílios, recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, 
cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
 

Art. 173 - Construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou 
casas de saúde, clínicas em geral, casas de repouso, serviços ou unidades de 
saúde, estabelecimentos ou organizações afins, que se dediquem à promoção, 
proteção e recuperação da saúde, sem licença sanitária, autorização do órgão 
sanitário competente ou contrariando normas legais e regulamentares pertinentes:  
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I - Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, 
utensílios, recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, 
cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  
 

Art. 174 - Instalar ou manter em funcionamento consultórios 
médicos, odontológicos e estabelecimentos de pesquisas clínicas, clínicas de 
hemodiálise, serviços hemoterápicos, bancos de leite humano, de olhos e 
estabelecimentos de atividades afins, institutos de esteticismo, ginástica, 
fisioterapia e de recuperação, balneários, estâncias hidrominerais, termais, de 
repouso, e congêneres, gabinetes ou serviços que utilizem aparelhos e 
equipamentos geradores de raios X, substâncias radioativas, ou radiações 
ionizantes e outras, laboratórios, oficinas e serviços de ótica, de aparelhos ou 
materiais óticos, de prótese dentária, de aparelhos ou materiais para uso 
odontológico, sem licença sanitária, autorização do órgão sanitário competente ou 
contrariando o disposto nas demais normas legais e regulamentares pertinentes:  

 
I - Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, 

utensílios, recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, 
cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  

 
Art. 175 - Explorar atividades comerciais, industriais, ou 

filantrópicas relacionadas à saúde, com ou sem a participação de agentes que 
exerçam profissões ou ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde, 
sem licença sanitária, autorização do órgão sanitário competente ou contrariando o 
disposto nas demais normas legais e regulamentares pertinentes:  
 

I - Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, 
utensílios, recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, 
cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  
 

Art. 176 - Extrair, produzir, fabricar, transformar, reutilizar, preparar, 
manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, 
armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou usar alimentos, 
produtos alimentícios, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos 
dietéticos, de higiene, cosméticos, produtos para a saúde, embalagens, recipientes, 
saneantes, utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, 
sem registro, licença sanitária, autorização do órgão sanitário competente ou 
contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente:  

 
I - Pena – advertência, apreensão e inutilização de produtos, 

equipamentos, utensílios, embalagens, recipientes e matérias-primas ou interdição 
de estabelecimento, seções, dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, 
produtos e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  
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Art. 177 - Fazer veicular propaganda de produtos e serviços 

sujeitos à vigilância sanitária contrariando o disposto na legislação sanitária 
pertinente:  
 

I - Pena - advertência, proibição de propaganda, suspensão de 
venda, imposição de mensagem retificadora, suspensão de propaganda e 
publicidade e multa.  
 

Art. 178 - Deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de 
notificar doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo com o que 
disponham as normas legais ou regulamentares vigentes:  
 

I - Pena – advertência e/ou multa.  
 

Art. 179 - Impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias 
relativas às doenças transmissíveis, zoonoses e quaisquer outras, além do 
sacrifício de animais domésticos considerados perigosos pelas autoridades 
sanitárias:  

I - Pena – advertência e/ou multa.  
 

Art. 180 - Reter atestado de vacinação obrigatória, deixar de 
executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à 
prevenção de doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à 
manutenção da saúde:  

 
I - Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, 

dependências, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, cancelamento de 
licença sanitária e/ou multa.  

 
Art. 181 - Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 

sanitárias competentes no exercício de suas funções:  
 

I - Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, máquinas, produtos e 
equipamentos ou cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  
 

Art. 182 - Aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou 
determinação expressa em lei e normas regulamentares:  

 
I - Pena – advertência, interdição de estabelecimento, 

cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  
 

Art. 183 - Fornecer, vender ou praticar atos de comércio em 
relação a medicamentos, drogas e produtos para a saúde cuja venda e uso 
dependam de prescrição médica, sem observância dessa exigência e contrariando 
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as normas legais e regulamentares:  
 

I - Pena – advertência, interdição de estabelecimento, 
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  
 

Art. 184 - Retirar ou aplicar sangue, hemocomponentes, 
hemoderivados, proceder a operações de plasmaferese, ou desenvolver outras 
atividades hemoterápicas, contrariando normas legais e regulamentares:  
 

I - Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, veículos, equipamentos e produtos, inutilização, cancelamento da 
licença sanitária e/ou multa. 
  

Art. 185 - Rotular alimentos, produtos alimentícios, bebidas, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, 
cosméticos, perfumes, produtos para saúde, saneantes, de correção estética e 
quaisquer outros de interesse à saúde, contrariando as normas legais e 
regulamentares:  
 

I - Pena – advertência, interdição, apreensão e inutilização e/ou 
multa.  
 

Art. 186 - Alterar o processo de fabricação de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária, modificar os seus componentes básicos, nome, e demais 
elementos objeto do registro, sem a necessária autorização do órgão sanitário 
competente:  

I - Pena – advertência, interdição, apreensão e inutilização, 
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  

 
Art. 187 - Reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres 

e de outros produtos nocivos à saúde, no envasilhamento de alimentos, bebidas, 
refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, produtos de higiene, 
cosméticos, perfumes e quaisquer outros de interesse à saúde:  
 

I - Pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição de 
estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  

 
Art. 188 - Importar ou exportar, expor à venda ou entregar ao 

consumo produtos de interesse da saúde cujo prazo de validade tenha se expirado, 
ou apuser-lhes novas datas, depois de expirado o prazo:  

 
I - Pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição de 

estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  
 
Art. 189 - Produzir, comercializar, embalar, manipular, fracionar 

produtos sujeitos à vigilância sanitária sem a assistência de responsável técnico, 
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legalmente habilitado.  
 
I - Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição de 

estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  
 
Art. 190 - Construir, reformar ou adequar estabelecimentos sujeitos 

à vigilância sanitária sem a prévia aprovação do projeto pelo órgão sanitário 
competente.  

 
I - Pena – advertência, interdição e/ou multa.  
 
Art. 191 - Utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais 

doentes, estafados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de decomposição no 
momento de serem manipulados:  

 
I - Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de 

vendas, interdição de estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou 
multa.  

 
Art. 192 - Comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e 

outros de interesse à saúde que exijam cuidados especiais de conservação, 
preparação, expedição, ou transporte, sem observância das condições necessárias 
à sua preservação:  

 
I - Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de 

vendas, interdição de estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou 
multa.  

 
Art. 193 - Executar serviços de desratização, desinsetização, 

desinfestação e imunização de ambientes e produtos e/ou aplicar métodos 
contrariando as normas legais e regulamentares.  

 
I - Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição de 

estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.  
 
Art. 194 - Descumprir normas legais e regulamentares, medidas, 

formalidades e outras exigências sanitárias relativas ao transporte de produtos 
sujeitos à vigilância sanitária e de pacientes.  

 
I - Pena – advertência, interdição e/ou multa.  
 
Art. 195 - Descumprir normas legais e regulamentares relativas ao 

Título II, Capítulo II, Seções I, II, III, IV, V, VI deste Código, que possam configurar 
risco sanitário:  

 
I - Pena – advertência e/ou multa.  
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Art. 196 - Exercer profissões e ocupações relacionadas com a 

saúde sem a necessária habilitação legal:  
 
I - Pena – interdição, e/ou multa. 
 
Art. 197 - Atribuir encargos relacionados com a promoção, 

proteção e recuperação da saúde a pessoas sem a necessária habilitação legal: 
  
I - Pena – interdição, e/ou multa.  
 
Art. 198 - Fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive 

bebidas, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos para a saúde, 
cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer outros que 
interessem à saúde pública:  

 
I - Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de 

venda e/ou fabricação do produto, interdição parcial ou total do estabelecimento, 
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  

 
Art. 199 - Produzir, comercializar ou entregar ao consumo humano 

sal refinado, moído ou granulado, que não contenha iodo na proporção 
estabelecida pelo órgão competente:  

 
I - Pena – advertência, apreensão e interdição do produto, 

suspensão de venda e/ou fabricação do produto, interdição parcial ou total do 
estabelecimento, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  

 
Art. 200 - Descumprir atos emanados das autoridades sanitárias 

competentes, visando à aplicação das normas legais e regulamentares pertinentes:  
 
I - Pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 

produto, suspensão de venda e/ou fabricação do produto, interdição parcial ou total 
do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária, proibição de propaganda, 
imposição de mensagem retificadora, suspensão de propaganda e publicidade e/ou 
multa.  

 
Art. 201 - Descumprir normas legais e regulamentares, medidas, 

formalidades, outras exigências sanitárias relacionadas à importação ou 
exportação de matérias-primas ou produtos sujeitos à vigilância sanitária:  

 
I - Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição parcial ou 

total do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária, e/ou multa.  
 
Art. 202 - Descumprimento de normas legais e regulamentares, 

medidas, formalidades, outras exigências sanitárias relacionadas a 
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estabelecimentos e boas práticas de fabricação de matérias-primas e de produtos 
sujeitos à vigilância sanitária: 

  
I - Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, 

cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  
 
Art. 203 - Proceder a qualquer mudança de estabelecimento de 

armazenagem de produtos, matérias-primas, insumos, equipamentos, produtos 
para a saúde e quaisquer outros sobinterdição, sem autorização do órgão sanitário 
competente:  

 
I - Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, 

cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  
 
Art. 204 - Proceder à comercialização de produtos, matérias-

primas, insumos, equipamentos, produtos para a saúde e quaisquer outros 
sobinterdição:  

 
I - Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, 

cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  
 
Art. 205 - Deixar de garantir, em estabelecimentos destinados à 

armazenagem e/ou distribuição de produtos sujeitos à vigilância sanitária, a 
manutenção dos padrões de identidade e qualidade de produtos, matérias primas, 
insumos, equipamentos, produtos para a saúde e quaisquer outros sobinterdição, 
aguardando inspeção física ou a realização de diligências requeridas pelas 
autoridades sanitárias competentes:  

 
I - Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, 

cancelamento da licença sanitária e/ou multa.  
 
Art. 206 - Contribuir para que a poluição da água e do ar atinja 

níveis ou categorias de qualidade inferior aos previstos nas normas legais e 
regulamentares:  

 
I - Pena – advertência, interdição, cancelamento da licença 

sanitária e/ou multa.  
 
Art. 207 - Utilizar ou aplicar defensivos agrícolas ou agrotóxicos, 

contrariando as normas legais e regulamentares e/ou as restrições constantes do 
registro do produto:  

 
I - Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição e/ou 

multa.  
 
Art. 208 – As infrações às disposições legais e regulamentares de 
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ordem sanitária prescrevem em 05 (cinco) anos.  
 
Parágrafo único – a prescrição interrompe-se pela notificação, ou 

outro ato da autoridade competente, que objetive a sua apuração e conseqüente 
imposição de pena. 

TÍTULO VI 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 209 - É competência exclusiva das autoridades sanitárias, em 
efetivo exercício de ação fiscalizadora, lavrar autos de infração, expedir termos de 
notificação, termos de interdição, termos de apreensão, de interdição cautelar e 
depósito, de inutilização, bem como outros documentos necessários ao 
cumprimento de sua função.  

 
Art. 210 - A Secretaria Municipal de Saúde, por seus órgãos e 

autoridades competentes, publicará portarias, resoluções, normas técnicas, atos 
administrativos cabíveis e normas complementares de vigilância sanitária no 
âmbito deste código. 

 
Parágrafo único - O Executivo Municipal criará uma cartilha, 

impressa e/ou digital, sobre as normas contidas nesta Lei, e o fará ampla 
divulgação no Município. 

 
Art. 211 – Quando no exercício de suas atribuições específicas, as 

autoridades sanitárias gozarão de livre acesso aos estabelecimentos e terrenos, 
podendo utilizar-se de todos os meios e equipamentos necessários à avaliação 
sanitária para instrução de Processo Administrativo, inclusive câmera fotográfica e 
filmadoras, e deverá ser responsável, civil e criminalmente pela guarda de 
informação de caráter sigiloso. 

 
Art. 212 - A autoridade sanitária poderá solicitar a intervenção da 

autoridade policial ou judicial nos casos de oposição à inspeção, quando forem 
vítimas de embaraços, desacatos, ou quando necessário à efetivação de medidas 
previstas na legislação, ainda que não configure fato definido em lei como crime ou 
contravenção.  

 
Art. 213 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no 

que couber.  
 

 
 
 

Art. 214 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT, 
Em, 29 de setembro de 2014. 

 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


